
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AOS 14 (QUATORZE) DIAS
DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE DOIS,  na Sala das Sessões da Terceira
Câmara de Direito Público, às 13h30min, teve lugar a 41ª REUNIÃO ORDINÁRIA deste órgão, ocasião
em que, sem discrepância, foi aprovada a Ata da 40ª Sessão Ordinária, realizada no 7º (sétimo) dia do
mês  de  novembro  do  ano  de  2022  (dois  mil  e  vinte  dois).  Presentes  o(a)s  Excelentíssimo(a)s
Senhor(a)es Desembargado(a)res Washington Luis Bezerra de Araújo – Presidente em exercício, Maria
Vilauba Fausto Lopes,  Francisco Luciano Lima Rodrigues,  Joriza Magalhães Pinheiro e Dra.  Fátima
Maria Rosa Mendonça (Juíza Convocada) – Portaria 2220/22.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra.
Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por licença médica. A Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Ceará fez-se representar pelo Excelentíssimo Senhor Procurador  José Francisco de Oliveira Filho. A
Defensoria  Pública  do Estado  do Ceará  fez-se  representar  pela  Excelentíssima  Senhora  Defensora
Joelina  Pereira  de  Carvalho  Marinho.  Os trabalhos  foram coordenados pelo  Bacharel  David  Aguiar
Costa. 1 – JULGAMENTO DE PROCESSO EM EXTRA PAUTA: 1.1 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA
CÍVEL  –  0002603-38.2022.8.06.0000  –  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  SUSCITADO:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro
– Relatora,  Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis
Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  CONHECER  O  CONFLITO  NEGATIVO,  PARA  RECONHECER  A
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2 – JULGAMENTO DE PROCESSOS COM
PEDIDO DE VISTA: 2.1 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050849-49.2021.8.06.0049 - 2ª VARA DA COMARCA
DE BEBERIBE.  APELANTE:  JUAREZ GOMES RIBEIRO. APELADO:  MUNICÍPIO  DE BEBERIBE.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento: NA  SESSÃO  DE
JULGAMENTO,  REALIZADA  EM  24/10/2022,  A  EXMA.  SRA.  DESA.  MARIA  VILAUBA  FAUSTO
LOPES, EMINENTE RELATORA DO FEITO, MINISTROU SEU ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE
CONHECER DO  RECURSO  DE APELAÇÃO,  PARA DAR-LHE PROVIMENTO,  REFORMANDO  A
SENTENÇA DE 1º  GRAU PARA CONCEDER A SEGURANÇA,  DECLARANDO A NULIDADE DA
PORTARIA DE REMOÇÃO EX OFFICIO DO RECORRENTE, RESTANDO, DESDE JÁ, DEFERIDA A
TUTELA  DE  URGÊNCIA  PLEITEADA  PARA  QUE  SE  OPERE  SEUS  DEVIDOS  DIREITOS.  EM
SEGUIDA, A EXMA. SRA. DESA. JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO PEDIU VISTAS DOS AUTOS,
PARA MELHOR EXAME DA MATÉRIA. PEDIDO DEFERIDO. ADIADO O JULGAMENTO PARA A
SESSÃO DO DIA 07/11/2022. NA SESSÃO DE JULGAMENTO, REALIZADA EM 07/11/2022, A EXMA.
SRA. DESA. JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO, APRESENTOU VOTO-VISTA DIVERGENTE ÀS FLS.
247/250, POR ENTENDER QUE O VOTO SE ENCONTRA EM DISSONÂNCIA COM A POSTULAÇÃO
DO IMPETRANTE E SE SUPERADA ESSA QUESTÃO, O RECURSO DEVERÁ SER DESPROVIDO.
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PRONTAMENTE, A EXMA. SRA. DESA. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES RECONSIDEROU O SEU
VOTO, ACOMPANHANDO O VOTO DIVERGENTE DA DESA. JORIZA. APÓS, O EXMO. SR. DES.
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, PEDIU VISTAS DOS AUTOS PARA MELHOR EXAME
DA MATÉRIA. PEDIDO DEFERIDO. ADIADO O JULGAMENTO PARA A PRÓXIMA SESSÃO DO DIA
14/11/2022.  DANDO  CONTINUIDADE  AO  JULGAMENTO,  NA  SESSÃO  DE  JULGAMENTO,
REALIZADA  EM  14/11/22,  O  EXMO.  SR.  DES.  FRANCISCO  LUCIANO  LIMA  RODRIGUES
ACOMPANHOU  A  DIVERGÊNCIA  CONSIDERADA  PELA  RELATORA.  AO  FINAL,  ACORDA,  A
TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA
PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO-VISTA DE FLS. 247/250.  2.2 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0233366-69.2021.8.06.0001 - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA. APELANTE:  DVJ  COMERCIAL  DE  TECIDOS  LTDA. APELADO:  ESTADO  DO
CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: NA SESSÃO
DE JULGAMENTO, REALIZADA EM 24/10/2022, A EXMA. SRA. DESA. MARIA VILAUBA FAUSTO
LOPES, EMINENTE RELATORA DO FEITO, MINISTROU SEU ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE
CONHECER  DO  RECURSO  E  DAR-LHE  PROVIMENTO  PARA  EXCLUIR  A  CONDENAÇÃO  DO
PROMOVENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, MANTENDO OS DEMAIS
TERMOS  DA  SENTENÇA  INALTERADOS.  EM  SEGUIDA,  A  EXMA.  SRA.  DESA.  JORIZA
MAGALHÃES  PINHEIRO  PEDIU  VISTAS  DOS  AUTOS,  PARA  MELHOR  EXAME  DA  MATÉRIA.
PEDIDO DEFERIDO. ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO DO DIA 07/11/2022. NA SESSÃO
DE  JULGAMENTO,  REALIZADA  EM  07/11/2022,  A  EXMA.  SRA.  DESA.  JORIZA  MAGALHÃES
PINHEIRO,  APRESENTOU  VOTO-VISTA  DIVERGENTE  ÀS  FLS.  161/165,  NA  DIREÇÃO  DE
CONHECER DO RECURSO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, BEM COMO MAJORAR OS
HONORÁRIOS FIXADOS PELO JUÍZO DE ORIGEM PARA 6% (SEIS POR CENTO) SOBRE O VALOR
ATUALIZADO DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 85, §11, DO CPC/15. PRONTAMENTE, A EXMA.
SRA. DESA. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES RECONSIDEROU O SEU VOTO, ACOMPANHANDO
O VOTO DIVERGENTE DA DESA. JORIZA. APÓS, O EXMO. SR. DES. FRANCISCO LUCIANO LIMA
RODRIGUES,  PEDIU  VISTAS  DOS  AUTOS  PARA  MELHOR  EXAME  DA  MATÉRIA.  PEDIDO
DEFERIDO. ADIADO O JULGAMENTO PARA A PRÓXIMA SESSÃO DO DIA 14/11/2022.  DANDO
CONTINUIDADE AO JULGAMENTO, NA SESSÃO DE JULGAMENTO, REALIZADA EM 14/11/22, O
EXMO.  SR.  DES.  FRANCISCO  LUCIANO  LIMA  RODRIGUES  ACOMPANHOU  A  DIVERGÊNCIA
CONSIDERADA PELA RELATORA. AO FINAL, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO, PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO-VISTA DE FLS. 161/165.  2.3 - APELAÇÃO CÍVEL - 0210860-65.2022.8.06.0001 -
13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: JÉSSICA VICTOR
DE LACERDA CABRAL. APELADO: INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA – IJF. APELADO: MUNICÍPIO DE
FORTALEZA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra  de Araújo –
Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: NA
SESSÃO DE JULGAMENTO, REALIZADA EM 24/10/2022, O EXMO. SR. DES. WASHINGTON LUIS
BEZERRA DE ARAÚJO, EMINENTE RELATOR DO FEITO, MINISTROU SEU ENTENDIMENTO NO
SENTIDO DE CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. EM SEGUIDA, A EXMA. SRA.
DESA. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES PEDIU VISTAS DOS AUTOS, PARA MELHOR EXAME DA
MATÉRIA. PEDIDO DEFERIDO. ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO DO DIA 07/11/2022.
NA SESSÃO DE JULGAMENTO, REALIZADA EM 07/11/2022, O JULGAMENTO FOI ADIADO PARA
A  SESSÃO  DO  DIA  14/11/2022.  DANDO  CONTINUIDADE  AO  JULGAMENTO,  NA  SESSÃO  DE
JULGAMENTO, REALIZADA 14/11/22,  A EXMA.  SRA. DESA. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES
APRESENTOU VOTO-VISTA ÀS  FLS.  481/489  CONVERGINDO COM O VOTO  DO  EXMO.  DES.
RELATOR, NO SENTIDO DE CONHECER E DESPROVER O RECURSO INTERPOSTO. O EXMO. SR.
DES. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES ACOMPANHOU O VOTO DO RELATOR. AO FINAL,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO

2



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.4 – AGRAVO INTERNO CÍVEL -
0633974-73.2019.8.06.0000/50000 - 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. AGRAVANTE: ESTADO DO
CEARÁ. AGRAVADO: BANCO PAN S/A. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba
Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de
Julgamento:  NA SESSÃO DE JULGAMENTO, REALIZADA EM 07/11//2022, A EXMA. SRA. DESA.
MARIA  VILAUBA  FAUSTO  LOPES,  EMINENTE  RELATORA  DO  FEITO,  PRELIMINARMENTE,
MINISTROU  SEU  ENTENDIMENTO  NO  SENTIDO  DE  NÃO  CONHECER  DO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO, EM RAZÃO DA SUA INADMISSIBILIDADE, COM FULCRO NO ART. 932, III,  DO
CPC/15 E POR CONSEGUINTE, JULGOU PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO EM APENSO. EM
SEGUIDA,  O EXMO.  SR.  DES.  FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES,  PEDIU VISTAS DOS
AUTOS PARA MELHOR EXAME DA MATÉRIA.  PEDIDO DEFERIDO.  ADIADO O JULGAMENTO
PARA A PRÓXIMA SESSÃO DO DIA 14/11/2022. REGISTRO DE PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL
SOLICITADO PELO AGRAVADO,  POR INTERMÉDIO DO  ADVOGADO,  MARCELO  ALEXANDRE
LOPES,  OAB/SP  Nº  160.896,  TENDO  DISPENSADO  A  LEITURA  DO  RELATÓRIO.  DANDO
CONTINUIDADE AO JULGAMENTO, NA SESSÃO DE JULGAMENTO, REALIZADA 14/11/22, O(A)S
EXMO(A)S. SR(A)S. DES(A)ES. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES E JORIZA MAGALHÃES
PINHEIRO ACOMPANHARAM O VOTO DA RELATORA. AO FINAL,  ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM NÃO CONHECER DO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. E,  POR
CONSEGUINTE,  JULGAR  PREJUDICADO  O  AGRAVO  INTERNO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  2.5  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0633974-73.2019.8.06.0000  -  14ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA.  AGRAVANTE:  BANCO  PAN  S/A. AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano  Lima Rodrigues  e  Joriza  Magalhães Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  NA SESSÃO DE
JULGAMENTO,  REALIZADA  EM 07/11//2022,  A  EXMA.  SRA.  DESA.  MARIA  VILAUBA FAUSTO
LOPES,  EMINENTE  RELATORA  DO  FEITO,  PRELIMINARMENTE,  MINISTROU  SEU
ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE NÃO CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, EM RAZÃO
DA SUA INADMISSIBILIDADE, COM FULCRO NO ART. 932, III, DO CPC/15 E POR CONSEGUINTE,
JULGOU PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO EM APENSO. EM SEGUIDA, O EXMO. SR. DES.
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, PEDIU VISTAS DOS AUTOS PARA MELHOR EXAME
DA MATÉRIA. PEDIDO DEFERIDO. ADIADO O JULGAMENTO PARA A PRÓXIMA SESSÃO DO DIA
14/11/2022. REGISTRO DE PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL SOLICITADO PELO AGRAVADO,
POR INTERMÉDIO DO ADVOGADO, MARCELO ALEXANDRE LOPES, OAB/SP Nº 160.896, TENDO
DISPENSADO  A  LEITURA  DO  RELATÓRIO.  DANDO  CONTINUIDADE  AO  JULGAMENTO,  NA
SESSÃO  DE  JULGAMENTO,  REALIZADA  14/11/22,  O(A)S  EXMO(A)S.  SR(A)S.  DES(A)ES.
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES E JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO ACOMPANHARAM O
VOTO DA RELATORA. AO FINAL, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. E, POR CONSEGUINTE, JULGAR PREJUDICADO O
AGRAVO  INTERNO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.6  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA - 0272140-71.2021.8.06.0001 - 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: KAMILA VALENTINA ROSSAS MOTA
DE LOS RIOS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  NA SESSÃO
DE JULGAMENTO, REALIZADA EM 07/11/2022, A EXMA. SRA. DESA. MARIA VILAUBA FAUSTO
LOPES,  EMINENTE  RELATORA  DO  FEITO,  PRELIMINARMENTE,  MINISTROU  SEU
ENTENDIMENTO  NO  SENTIDO  DE  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO  REEXAME
NECESSÁRIO  E  AO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MANTENDO-SE  A  SENTENÇA  POR  SEUS
FUNDAMENTOS.  EM SEGUIDA,  O EXMO.  SR.  DES.  FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES,
PEDIU VISTAS DOS AUTOS PARA MELHOR EXAME DA MATÉRIA. PEDIDO DEFERIDO. ADIADO O
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JULGAMENTO PARA A PRÓXIMA SESSÃO DO DIA 14/11/2022. NA SESSÃO DE JULGAMENTO,
REALIZADA  EM  14/11/2022,  O  EXMO.  SR.  DES.  FRANCISCO  LUCIANO  LIMA  RODRIGUES,
APRESENTOU VOTO-VISTA DIVERGENTE ÀS FLS. 168/173, CONSIDERANDO A AUSÊNCIA DE
DIREITO LÍQUIDO E CERTO A AMPARAR A IMPETRANTE, COM A MÁXIMA VÊNIA, DIVERGINDO
DA  E.  RELATORA  PARA  CONHECER  DO  RECURSO,  POSTO  QUE  TEMPESTIVO,  E  DAR
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO APRESENTADO PELO ESTADO DO CEARÁ, BEM
COMO  A  REMESSA  NECESSÁRIA,  DENEGANDO  A  SEGURANÇA  E,  POR  CONSEQUÊNCIA,
TORNANDO SEM EFEITO O EXAME REALIZADO PELA IMPETRANTE JUNTO AO CENTRO DE
EDUCAÇÃO  DE  JOVENS  E  ADULTOS,  COM  A  DEVIDA  COMUNICAÇÃO  A  INSTITUIÇÃO  DE
ENSINO  SUPERIOR ONDE  TENHA  SIDO  APRESENTADO  O  CERTIFICADO,  ORA  REVOGADO.
PRONTAMENTE, A EXMA. SRA. DESA. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES RECONSIDEROU O SEU
VOTO, ACOMPANHANDO O VOTO DIVERGENTE DO EXMO. SR. DES. FRANCISCO LUCIANO LIMA
RODRIGUES, NO QUE FORA ACOMPANHADA PELA EXMA. SRA. DESA. JORIZA MAGALHÃES
PINHEIRO. AO FINAL, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER E DAR PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E AO RECURSO DE APELAÇÃO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO-VISTA DE FLS. 168/173.  2.7 -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL -
0153934-69.2019.8.06.0001  -  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA. AUTORA:  ISABEL  CRISTINA
BARBOSA DOS SANTOS. RÉU: CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E  DO  ADOLESCENTE  -  COMDICA. RÉU:  INSTITUTO  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  DE
RECURSOS HUMANOS  (IMPARH).  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba
Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de
Julgamento:  NA SESSÃO DE JULGAMENTO, REALIZADA EM 07/11/2022, A EXMA. SRA. DESA.
MARIA  VILAUBA  FAUSTO  LOPES,  EMINENTE  RELATORA  DO  FEITO,  PRELIMINARMENTE,
MINISTROU SEU ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO,
MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO-SE A SENTENÇA INALTERADA POR SEUS
PRÓPRIOS  E  JURÍDICOS  FUNDAMENTOS.  EM  SEGUIDA,  O  EXMO.  SR.  DES.  FRANCISCO
LUCIANO LIMA RODRIGUES, PEDIU VISTAS DOS AUTOS PARA MELHOR EXAME DA MATÉRIA.
PEDIDO DEFERIDO. ADIADO O JULGAMENTO PARA A PRÓXIMA SESSÃO DO DIA 14/11/2022.
DANDO  CONTINUIDADE  AO  JULGAMENTO,  NA  SESSÃO  DE  JULGAMENTO,  REALIZADA
14/11/22,  O(A)S  EXMO(A)S.  SR(A)S.  DES(A)ES.  FRANCISCO  LUCIANO  LIMA  RODRIGUES  E
JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO ACOMPANHARAM O VOTO DA RELATORA. AO FINAL, ACORDA
A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.8 – AGRAVO DE INSTRUMENTO -
0633844-15.2021.8.06.0000 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACATI. AGRAVANTE: RAFAEL
MENDES  PEREIRA. AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  ARACATI. AGRAVADO:  ASSOCIAÇÃO
CEARENSE  DE  ESTUDOS  E  PESQUISAS  -  ACEP. Julgadores:  Fátima  Maria  Rosa Mendonça
(vencida)  –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22)  -  Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo
(vencedor) e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de Julgamento: NA SESSÃO DE JULGAMENTO,
REALIZADA EM 07/11//2022,  A EXMA. SRA. DRA. FÁTIMA MARIA ROSA MENDONÇA – JUÍZA
CONVOCADA,  EMINENTE  RELATORA  DO  FEITO,  PRELIMINARMENTE,  MINISTROU  SEU
ENTENDIMENTO  NO  SENTIDO  DE  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO. EM SEGUIDA, O EXMO. SR. DES. WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO,
PEDIU VISTAS DOS AUTOS PARA MELHOR EXAME DA MATÉRIA. PEDIDO DEFERIDO. ADIADO O
JULGAMENTO PARA A PRÓXIMA SESSÃO DO DIA 14/11/2022. NA SESSÃO DE JULGAMENTO,
REALIZADA  EM  14/11/2022,  O  EXMO.  SR.  DES.  WASHINGTON  LUIS  BEZERRA  DE  ARAÚJO,
DIVERGIU DA RELATORIA NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO, NO QUE FORA
ACOMPANHADO  PELA  EXMA.  SRA.  DESA.  MARIA  VILAUBA  FAUSTO  LOPES.  AO  FINAL,
ACORDAM OS MEMBROS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  POR MAIORIA,  EM CONHECER DO RECURSO PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
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TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR DESIGNADO PARA ELABORAÇÃO DO ACÓRDÃO,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 3 – JULGAMENTO DE PROCESSOS EM PAUTA: 3.1 - EMBARGOS
DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0011689-17.2013.8.06.0075/50000  -  3ª  VARA  DA  COMARCA  DE
EUSÉBIO. EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  EUSÉBIO. EMBARGADO:  FRANCISCO  EFREN  DE
OLIVEIRA PEREIRA.   Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Registro  de  Pedido  de
Preferência na Ordem de Julgamento solicitado pelo Embargado, por intermédio do advogado, Daniel
Holanda Ibiapina, OAB/CE nº 23.644. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
OS  AUTOS  DA  AÇÃO  ACIMA  DECLINADA,  ACORDA  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA. 3.2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL -
0201812-97.2013.8.06.0001/50000  -  14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. EMBARGADA:  SAMYA  CAMERINO
BRASILEIRO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Registro de Pedido de Preferência na
Ordem de Julgamento solicitado pela Embargada, por intermédio do advogado, Stênio Gonçalves Silva,
OAB/CE nº 10.727. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA
AÇÃO  ACIMA  DECLINADA,  ACORDA  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER E  NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,  NOS TERMOS DO
VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  3.3  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0050456-
92.2021.8.06.0092/50000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  INDEPENDÊNCIA. EMBARGANTE:
FRANCISCA  FRANCIENE  CANUTO  SALES. EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  INDEPENDÊNCIA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Registro de Pedido de Preferência na Ordem de
Julgamento solicitado pelo Embargante, por intermédio do advogado, Janildo Soares Moreira Fernandes,
OAB/CE nº 25.197. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E EM, DE
OFÍCIO,  AFASTAR A INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO,  DANDO PROVIMENTO AO RECURSO DE
APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  3.4  -  APELAÇÃO  CÍVEL  –
0201345-87.2022.8.06.0071 – 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. APELANTE: JARDEL DO
NASCIMENTO  SOUSA. APELADO:  MUNICÍPIO  DE  CRATO. Julgadores:  Fátima  Maria  Rosa
Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)-Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria
Vilauba Fausto Lopes. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo Apelante, por intermédio
do  advogado,  Rafael  de  Lima  Ramos,  OAB/PE  nº  35.827,  tendo  sido  o  processo  julgado  como
Preferência  na  ordem de  julgamento,  pois  o  advogado  não  compareceu.  Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0201345-
87.2022.8.06.0071, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO,  MAS  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,
MANTENDO TOTALMENTE INALTERADA A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
3.5 - APELAÇÃO CÍVEL - 0007670-07.2018.8.06.0167 - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL. APELADO:  RAMIRO  CÉSAR  DE  PAULA  BARROSO.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Registro de Pedido de Sustentação Oral
solicitado pelo Apelado, por intermédio do advogado, Márcio Christian Pontes Cunha, OAB/CE nº 14.471,
mas  desistiu da sustentação oral, depois de certificada do voto provisório em sessão  que lhe era
favorável. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA
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NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  3.6 -  APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0894871-56.2014.8.06.0001 - 7ª VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APTE/APDO:  SUPERINTENDÊNCIA  DE
OBRAS  PÚBLICAS  -  SOP.  APTE/APDO:  CONSTRUTORA  SUCESSO  S/A.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22). Ausente, justificadamente,  o(a)
Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Registro de Pedido
de Sustentação Oral solicitado pelo Apelante/Apelado, por intermédio do advogado, Sílvio Augusto de
Moura Fé, OAB/PI nº 2.422, tendo dispensado a leitura do relatório.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
REEXAME NECESSÁRIO E DOS RECURSOS DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.7 - APELAÇÃO CÍVEL – 0005106-95.2017.8.06.0068 –
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  CHOROZINHO.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CHOROZINHO  E
OUTRO. APELADO: MÁRCIO JORGE SOUSA FÉLIX. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora, Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria
2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).
Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Registro de Pedido de Sustentação Oral
solicitado pelo Apelado, por intermédio da advogada,  Camila Iwara Santos Maia, OAB/CE nº  26.759,
tendo  sido  o  processo  julgado  como  Preferência na  ordem de  julgamento,  pois  o  advogado  não
compareceu. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  E  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  PARA  DAR-LHES  PARCIAL
PROVIMENTO;  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.8 -
APELAÇÃO CÍVEL -  0050871-83.2021.8.06.0154 -  2ª  VARA DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM.
APELANTE:  ANTÔNIO PEIXOUTO DE MEDEIROS.  APELADO: MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM.
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) – Relatora. Síntese: Na Sessão de
Julgamento, realizada em 07/11/2022, a Exma. Sra.  Dra.  Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza
Convocada, eminente Relatora do feito, preliminarmente, ministrou seu entendimento no sentido
de conhecer e dar provimento à Apelação Cível. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Washington Luis
Bezerra de Araújo, pediu vistas dos autos para melhor exame da matéria. Pedido deferido. Adiado
o Julgamento para a próxima sessão do dia 14/11/2022. Na Sessão de Julgamento, realizada em
14/11//2022, o Exmo. Sr. Des. Washington Luis Bezerra de Araújo apresentou voto-vista às fls.
947/950,  pedindo vênia  para  divergir  da  ilustre  relatora,  para  conhecer  do recurso,  mas para
negar-lhe provimento, mantendo íntegra a sentença de primeiro grau. Posteriormente, a  Exma.
Sra. Dra. Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada – Relatora, pediu vistas dos autos para
melhor exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento para a próxima sessão do dia
21/11/2022.  3.9 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 0210456-48.2021.8.06.0001 – 3ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MBF HOLDING CENTER
PARTICIPAÇÕES  LTDA. APELADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo (vencido) – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes,
Francisco Luciano Lima Rodrigues, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza
Convocada (Portaria 2220/22). Síntese de Julgamento: NA SESSÃO DE JULGAMENTO, REALIZADA
EM  17/10/2022,  O  EXMO.  SR.  DES.  WASHINGTON  LUIS  BEZERRA  DE  ARAÚJO,  EMINENTE
RELATOR DO FEITO,  MINISTROU SEU ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE CONHECER E DAR
PARCIAL  PROVIMENTO  À  APELAÇÃO  E  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  A  REMESSA
NECESSÁRIA. EM SEGUIDA, O EXMO. SR. DES. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES PEDIU
VISTAS  DOS  AUTOS,  PARA  MELHOR  EXAME  DA  MATÉRIA. PEDIDO  DEFERIDO.  ADIADO  O
JULGAMENTO PARA A SESSÃO DO DIA 24/10/2022. NA SESSÃO DE JULGAMENTO, REALIZADA
EM 24/10/2022, O JULGAMENTO FOI ADIADO PARA A SESSÃO DO DIA 07/11/2022. NA SESSÃO
DE JULGAMENTO, REALIZADA EM 07/11/2022, O EXMO. SR. DES. FRANCISCO LUCIANO LIMA
RODRIGUES  APRESENTOU  VOTO  DIVERGENTE  ENTENDENDO  PELA  NECESSIDADE  DE
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SUSPENSÃO DO FEITO ATÉ ULTERIOR DECISÃO,  POIS  O  RECURSO FORA ADMITIDO COM
FULCRO NO ART.1.036,  §1º2  DO CPC. EM SEGUIDA,  A EXMA. SRA. DESA. MARIA VILAUBA
FAUSTO  LOPES  VOTOU  ACOMPANHANDO  A  RELATORIA.  EM  FACE  DA  DIVERGÊNCIA
APRESENTADA  E  DIANTE  DO  RESULTADO  NÃO  UNÂNIME,  RESTOU  SUSPENSO  O
JULGAMENTO DO PRESENTE RECURSO, A FIM DE VIABILIZAR O JULGAMENTO AMPLIADO,
NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC, FICANDO DESIGNADA A DATA DE 14 DE NOVEMBRO DE
2022,  ÀS  13H30MIN,  PARA  CONTINUIDADE  DO  JULGAMENTO.  PROSSEGUINDO  O
JULGAMENTO,  NA  SESSÃO  DE  JULGAMENTO  REALIZADA  EM  14/11/2022,  SUSPENSO  EM
VIRTUDE DA NECESSIDADE DE AMPLIAÇÃO DO QUÓRUM, NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC,
A  EXMA.  SRA.  DESA.  MARIA  VILAUBA  FAUSTO  LOPES  ACOMPANHA  A  DIVERGÊNCIA
SUSCITADA PELO  DES.  LUCIANO  LIMA RODRIGUES,  BEM  COMO  AS  EXMA.  SRA.  DESAS.
JORIZA MAGALHÃES  PINHEIRO  E  FÁTIMA MARIA ROSA MENDONÇA –  JUÍZA CONVOCADA
(PORTARIA 2220/22).  AO FINAL, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  MAIORIA,  EM  SUSPENDER  O  JULGAMENTO  DO
PRESENTE RECURSO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR DESIGNADO PARA
LAVRATURA DO ACÓRDÃO, JÁ ACOSTADO AOS AUTOS.  3.10 - APELAÇÃO CÍVEL - 0210858-
32.2021.8.06.0001 - FORTALEZA/4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE: OZIEL PEDROSA
DE LIMA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  JULGADORES:  O(A)S EXMO(A)S. SR(A)S. DES(A)ES.
WASHINGTON  LUIS  BEZERRA  DE  ARAÚJO  –  RELATOR,  MARIA  VILAUBA  FAUSTO  LOPES,
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO E FÁTIMA MARIA ROSA
MENDONÇA – JUÍZA CONVOCADA (PORTARIA 2220/22). SÍNTESE DE JULGAMENTO: NA SESSÃO
DE JULGAMENTO, REALIZADA EM 07/11/2022, O EXMO. SR. DES. WASHINGTON LUIS BEZERRA
DE ARAÚJO, EMINENTE RELATOR DO FEITO, MINISTROU SEU ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL.  EM SEGUIDA,  O EXMO. SR.  DES.
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES DIVERGIU DO RELATOR. EM FACE DA DIVERGÊNCIA
APRESENTADA  E  DIANTE  DO  RESULTADO  NÃO  UNÂNIME,  RESTOU  SUSPENSO  O
JULGAMENTO DO PRESENTE RECURSO, A FIM DE VIABILIZAR O JULGAMENTO AMPLIADO,
NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC, FICANDO DESIGNADA A DATA DE 14 DE NOVEMBRO DE
2022, ÀS 13H30MIN, PARA CONTINUIDADE DO JULGAMENTO. NA SESSÃO DE JULGAMENTO,
REALIZADA  EM  14/11/2022,  A  EXMA.  SRA.  DESA.  JORIZA  PINHEIRO  MAGALHÃES
ACOMPANHOU A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO EXMO. SR.  DES. FRANCISCO LUCIANO
LIMA RODRIGUES. APÓS, A EXMA. SRA. DESA. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, PEDIU VISTAS
DOS AUTOS PARA MELHOR EXAME DA MATÉRIA. PEDIDO DEFERIDO. ADIADO O JULGAMENTO
PARA A PRÓXIMA SESSÃO DO DIA 21/11/2022. 3.11 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0275606-
73.2021.8.06.0001  -  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA. IMPETRANTE:  JOSÉ  ANTÔNIO  DO
NASCIMENTO. IMPETRADO:  PRESIDENTE  DA  CEARAPREV  –  FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA
SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba
Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS
PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA,  A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, QUE INTEGRA ESTA DECISÃO.  3.12 - AGRAVO INTERNO
CÍVEL  -  0795974-81.2000.8.06.0001/50000  -  4ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  E  DE  CRIMES
CONTRA  A  ORDEM  TRIBUTÁRIA. AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. AGRAVADO:
HIDRAULESTE COM E REP DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS, ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, DECLARAR DE OFÍCIO A NULIDADE DA SENTENÇA E
DA DECISÃO MONOCRÁTICA AGRAVADA. E, POR CONSEGUINTE, JULGAR PREJUDICADO O
AGRAVO INTERNO, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 3.13 - AGRAVO INTERNO
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CÍVEL - 0629777-07.2021.8.06.0000/50000 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MORADA NOVA.
AGRAVANTE: TERESINHA COELHO DE ALMEIDA. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE MORADA NOVA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER O AGRAVO
DE  INSTRUMENTO,  PARA NEGAR-LHE  PROVIMENTO  E  JULGAR  PREJUDICADO  O  AGRAVO
INTERNO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.14 - AGRAVO INTERNO CÍVEL - 0630612-
92.2021.8.06.0000/50000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  NOVO  ORIENTE. AGRAVANTE:
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ -  ENEL. AGRAVADO:  MUNICÍPIO DE NOVO ORIENTE.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO,
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO AGRAVO
INTERNO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A DECISÃO AGRAVADA,
EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA.  3.15 - AGRAVO INTERNO CÍVEL - 0634932-
88.2021.8.06.0000/50000  -  2ª  VARA  DE  RECUPERAÇÃO  DE  EMPRESAS  E  FALÊNCIAS  DA
COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP.
AGRAVADO:  CSR -  CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS LTDA -  EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. AGRAVADO: S. R. ENERGIA LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO,  MANTENDO-SE
INALTERADA  A  DECISÃO  MONOCRÁTICA  RECORRIDA.  3.16 -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  -
0637215-84.2021.8.06.0000/50000  -  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. AGRAVANTE:  ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADA:  LARA DE ALENCAR ARARIPE
MENDONÇA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese: Na Sessão de Julgamento,
realizada em 14/11/2022, a Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes, eminente Relatora do
feito,  preliminarmente,  ministrou  seu  entendimento  no  sentido  de  conhecer  do  Agravo  de
Instrumento,  em  razão  da  perda  superveniente  do  seu  objeto.  E,  por  conseguinte,  julgou
prejudicado o Agravo Interno. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Francsico Luciano Lima Rodrigues
pediu vista para melhor exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento para a próxima
sessão do dia 21/11/2022. 3.17 - AGRAVO INTERNO CÍVEL - 0637446-14.2021.8.06.0000/50000 - 3ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: XEREZ AVÍCOLA
LTDA. AGRAVANTE:  ALLAN  MORORÓ  XEREZ  SILVA. AGRAVADO:  SUPERINTENDÊNCIA
ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - SEMACE. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES AUTOS,  ACORDA  A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER O AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO E JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO,  NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  3.18 - AGRAVO INTERNO CÍVEL -  0624218-35.2022.8.06.0000/50000 -  4ª  VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
AGRAVADO:  COSBEL -  DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS, ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  CONHECER  E  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO  AO
AGRAVO INTERNO, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 3.19 - AGRAVO INTERNO
CÍVEL  -  0050700-86.2021.8.06.0038/50000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ARARIPE.
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AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE ARARIPE. AGRAVADO: SAUL ARAUJO SILVA. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e  Joriza  Magalhães Pinheiro. Síntese de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO,  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO AGRAVO INTERNO,
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A  DECISÃO  AGRAVADA,  EM
CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA.  3.20 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0629777-
07.2021.8.06.0000 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MORADA NOVA. AGRAVANTE: TERESINHA
COELHO DE ALMEIDA. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE MORADA NOVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER O AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO E JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  3.21 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0637446-14.2021.8.06.0000  -  3ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. AGRAVANTE:  XEREZ  AVÍCOLA  LTDA.
AGRAVADO: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - SEMACE. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e  Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  O  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO E JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA.  3.22 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0637215-84.2021.8.06.0000 - 10ª VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
AGRAVADA:  LARA  DE  ALENCAR  ARARIPE  MENDONÇA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese: Na Sessão de Julgamento,  realizada em 14/11/2022, a Exma.  Sra.
Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes, eminente Relatora do feito,  preliminarmente, ministrou seu
entendimento  no  sentido  de  conhecer  do  Agravo  de  Instrumento,  em  razão  da  perda
superveniente  do  seu  objeto.  E,  por  conseguinte,  julgou  prejudicado  o  Agravo  Interno.  Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Francsico Luciano Lima Rodrigues pediu vista para melhor exame da
matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento para a próxima sessão do dia 21/11/2022.  3.23 -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0124499-65.2010.8.06.0001/50000  -  13ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA DA COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  CLARA  CERISE  COSTA
ANDRADE. EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS AUTOS EM ANÁLISE, ACORDA, A
TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.24 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL - 0154202-65.2015.8.06.0001/50002 - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. EMBARGANTE:  CONSTRUTORA  BETA  S.A. EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza  Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E DISCUTIDOS,  OS AUTOS DA AÇÃO  ACIMA DECLINADA,  ACORDA A TURMA
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  3.25 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0154202-65.2015.8.06.0001/50003 - 4ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.
EMBARGADO:  CONSTRUTORA  BETA S.A. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  DA  AÇÃO  ACIMA
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DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR
PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE
RELATORA.  3.26 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0186640-13.2016.8.06.0001/50000 - 8ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ. EMBARGADO: SOCIEDADE EDUCACIONAL ÉDICE PORTELA LTDA. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e  Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS
AUTOS EM ANÁLISE, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NOS  TERMOS  DO
VOTO  DA  RELATORA.  3.27 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0620126-
19.2019.8.06.0000/50003 - 1ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA. EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. EMBARGADO: JOSÉ COLOMBO DE
SOUSA FILHO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza  Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E DISCUTIDOS,  OS AUTOS DA AÇÃO  ACIMA DECLINADA,  ACORDA A TURMA
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  3.28 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0182870-17.2013.8.06.0001/50000 - 5ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: RAIMUNDA HELENA MALHEIROS DA
COSTA  E  OUTROS.  EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA
AÇÃO  ACIMA  DECLINADA,  ACORDA  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER E  NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,  NOS TERMOS DO
VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  3.29 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0005289-
49.2014.8.06.0140/50000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  PARACURU. EMBARGANTE:
RAIMUNDO  CESANILDO CIPRIANO DOS SANTOS. EMBARGADO:  MUNICÍPIO DE PARACURU.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  3.30 -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CÍVEL - 0130968-83.2017.8.06.0001/50001 - 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  CENCOSUD  BRASIL  COMERCIAL  LTDA.
EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba
Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de
Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA,
ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER E DAR PARCIAL
PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE
RELATORA. 3.31 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0152064-57.2017.8.06.0001/50000 - 13ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ. EMBARGADO:  SAMSUNG  ELETRÔNICA  DA  AMAZÔNIA  LTDA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.32 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CÍVEL - 0187788-88.2018.8.06.0001/50001 - 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: C&A MODAS
LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  3.33 -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CÍVEL - 0013830-22.2019.8.06.0035/50000 - 2ª VARA DA COMARCA DE ARACATI.
EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  ARACATI. EMBARGADO:  ULISSES  ALVES  BATISTA-ME.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO  DO  CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER OS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO, MAS PARA LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE
RELATORA.  3.34 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0140028-12.2019.8.06.0001/50000 - 12ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: J. C. COMÉRCIO
DE COMBUSTÍVEL LTDA. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA
AÇÃO  ACIMA  DECLINADA,  ACORDA  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER E  NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,  NOS TERMOS DO
VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  3.35 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0014263-
10.2011.8.06.0034/50000  -  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  AQUIRAZ. EMBARGANTE:  ANTONIO
BARROSO NOGUEIRA. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA
AÇÃO  ACIMA  DECLINADA,  ACORDA  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER E  NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,  NOS TERMOS DO
VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  3.36 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0003443-
71.2018.8.06.0167/50000  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL. EMBARGANTE:
MARCONDES  LOPES  DE  SOUZA. EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e  Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS
AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,
EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  3.37 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0025513-
63.2011.8.06.0091/50000  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  IGUATU. EMBARGANTE:
SUPERINTENDÊNCIA  ESTADUAL  DO  MEIO  AMBIENTE  -  SEMACE. EMBARGADO:  EDILSON
CORREIA LIMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza  Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DAR-LHES PROVIMENTO PARA RECONHECER A OMISSÃO
ANTERIORMENTE EXISTENTE, MAS SEM EFEITOS INFRINGENTES, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  3.38 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0006902-19.2019.8.06.0144/50000  -
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  PENTECOSTE. EMBARGANTE:  MARIA  EDNA  DA  SILVA
MOREIRA E OUTROS.  EMBARGADO: MUNICÍPIO DE PENTECOSTE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
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Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA
AÇÃO  ACIMA  DECLINADA,  ACORDA  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER E  NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,  NOS TERMOS DO
VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  3.39 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0007126-
30.2018.8.06.0131/50000 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MULUNGU. EMBARGANTE: DEODATO
RAMALHO EMBARGADA:  ANA  MARIA  LOPES  QUEIROZ. EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE
MULUNGU. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza  Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E DISCUTIDOS,  OS AUTOS DA AÇÃO  ACIMA DECLINADA,  ACORDA A TURMA
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  3.40 -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0023955-27.2018.8.06.0086/50000  -  2ª  VARA  DA
COMARCA DE HORIZONTE. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: JOSÉ ELITO
MOURA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza  Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E DISCUTIDOS,  OS AUTOS DA AÇÃO  ACIMA DECLINADA,  ACORDA A TURMA
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  3.41 -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0630352-15.2021.8.06.0000/50000  -  10ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.
EMBARGADO: SINDICATO DOS AGENTES DE SAÚDE E SANITARISTA NA ÁREA DE COMBATE A
VETORES DE ENDEMIA E SUBNUTRIÇÃO NO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA
AÇÃO ACIMA DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE
RELATORA.  3.42 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0050193-72.2020.8.06.0164/50000 - 2ª
VARA DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE. EMBARGANTE: KME TOPOGRAFIA E
OBRAS EIRELI. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e  Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS
AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,
EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  3.43 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0174215-
80.2018.8.06.0001/50000 - 4ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS. EMBARGANTE: BANCO BRADESCO
S/A. EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.44 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL  -  0131289-94.2012.8.06.0001/50000  -  3ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  E  DE  CRIMES
CONTRA  A  ORDEM  TRIBUTÁRIA. EMBARGANTE:  ITAÚ  UNIBANCO  S/A. EMBARGADO:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto
Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de
Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
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CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS
DO VOTO DA EMINENTE RELATORA.  3.45 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0168667-
11.2017.8.06.0001/50000  -  12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. EMBARGADO: SECRELNET INFORMÁTICA LTDA.
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA
AÇÃO  ACIMA  DECLINADA,  ACORDA  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER E DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO
DA  EMINENTE  RELATORA.  3.46 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0144435-
66.2016.8.06.0001/50000  -  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. EMBARGADA:  LUIZA  MONICA  ARRUDA  BEZERRA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS,
E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  EM  ANÁLISE,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  DAR  PROVIMENTO  PARCIAL  AOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.47 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL - 0207084-91.2021.8.06.0001/50000 - 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: SINDUSCON -SINDICATO DAS
INDÚSTRIAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  DAR  PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO,  MAS SEM EFEITOS MODIFICATIVOS, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE
RELATORA.  3.48 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0045896-57.2013.8.06.0167/50000 - 1ª
VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL. EMBARGANTE:  JOSÉ  ALBERTO  RODRIGUES  DE
ANDRADE. EMBARGADO:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  DAR  PROVIMENTO  PARCIAL  AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS SEM EFEITOS MODIFICATIVOS, NOS TERMOS DO VOTO
DA  EMINENTE  RELATORA.  3.49 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0007160-
05.2018.8.06.0131/50000 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MULUNGU. EMBARGANTE: DEODATO
RAMALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE MULUNGU. EMBARGADA:
LUCIA  MARIA ALMEIDA MARTINS. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba
Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de
Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA,
ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR
PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE
RELATORA.  3.50 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0001071-13.2019.8.06.0104/50000  -
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAREMA. EMBARGANTE: FRANCISCO JOSÉ BRAGA DE SENA.
EMBARGADO: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAREMA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  DA  AÇÃO  ACIMA
DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR
PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE
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RELATORA.  3.51 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0027449-73.2009.8.06.0001/50000 - 4ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: JOSE ALBERTO
ALVES  PAIVA  E  OUTROS.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO  AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS SEM EFEITOS MODIFICATIVOS, NOS TERMOS DO VOTO
DA  EMINENTE  RELATORA.  3.52 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0008106-
64.2017.8.06.0178/50000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  URUBURETAMA. EMBARGANTE:
MUNICÍPIO DE URUBURETAMA. EMBARGADO: MARCELO DE SOUSA COSTA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e  Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS
AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,
EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  3.53 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0166728-
59.2018.8.06.0001/50000  -  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE: E.  DO C. EMBARGADO: L.  T.  DE C. LTDA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA
AÇÃO  ACIMA  DECLINADA,  ACORDA  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER E  NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,  NOS TERMOS DO
VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  3.54 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0005133-
16.2013.8.06.0134/50000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  NOVO  ORIENTE. EMBARGANTE:
JOANA  MARTINS  SIRIANO. EMBARGADO:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE FIGURAM COMO PARTES AS ACIMA IDENTIFICADAS,
ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  CONHECER  E  DAR  PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO, SEM, CONTUDO, ALTERAR O RESULTADO DO JULGADO, EM CONFORMIDADE
COM  O  VOTO  DA  RELATORA.  3.55 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0246029-
50.2021.8.06.0001/50000  -  14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE:  EUROFARMA  LABORATÓRIOS  S.A. EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER E DAR PROVIMENTO
AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA. 3.56 -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0247994-97.2020.8.06.0001/50000  -  12ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: SULAÍDE DA SILVA COSTA.
EMBARGANTE:  JACKELINE  MARIA  SAMPAIO  FURTADO. EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza  Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E DISCUTIDOS,  OS AUTOS DA AÇÃO  ACIMA DECLINADA,  ACORDA A TURMA
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  3.57 -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0239406-04.2020.8.06.0001/50000  -  10ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  V10  COMÉRCIO
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ATACADISTA, VAREJISTA E SERVIÇOS DE PNEUS LTDA. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  3.58 -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CÍVEL - 0134453-62.2015.8.06.0001/50000 - 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. EMBARGADO:  ANTÔNIO
ALVES DE ARAÚJO. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER E  NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,  NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA.  3.59 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0004112-
32.2017.8.06.0112/50000  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.
EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. EMBARGADO: FABIO JUNIO OLIVEIRA
SOUZA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza  Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E DISCUTIDOS,  OS AUTOS DA AÇÃO  ACIMA DECLINADA,  ACORDA A TURMA
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  3.60 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0070278-06.2008.8.06.0001/50000 - 5ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO:
PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS LTDA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS
EMBARGOS,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  3.61 -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CÍVEL - 0866814-28.2014.8.06.0001/50000 - 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. EMBARGADO:  MAP
SERVICOS TECNICOS LTDA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria Vilauba Fausto
Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de
Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA,
ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR
PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE
RELATORA.  3.62 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0242405-90.2021.8.06.0001/50000 - 3ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ. EMBARGADO: ANTONIO FAÇANHA DE MENEZES. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA
AÇÃO  ACIMA  DECLINADA,  ACORDA  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS
DO VOTO DA EMINENTE RELATORA.  3.63 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0000693-
57.2019.8.06.0104/50000 - /VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAREMA. EMBARGANTE: LUZIRENE
HENRIQUE  FELIX  E  OUTROS.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  ITAREMA. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e  Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS
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AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,
EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  3.64 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0192371-
87.2016.8.06.0001/50000  -  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE: FRANCISCA CLÉBIA BARBOSA LIMA E OUTRAS. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE
FORTALEZA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza  Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E DISCUTIDOS,  OS AUTOS DA AÇÃO  ACIMA DECLINADA,  ACORDA A TURMA
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  3.65 -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0178297-23.2019.8.06.0001/50000  -  10ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
EMBARGADO:  VILA GALE BRASIL. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba
Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de
Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA,
ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR
PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE
RELATORA. 3.66 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0255791-90.2021.8.06.0001/50000 - 14ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ. EMBARGADA:  CAMILA  VASCONCELOS  ROCHA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DAR-LHES
PROVIMENTO  PARA  RECONHECER  A  OMISSÃO  ANTERIORMENTE  EXISTENTE,  MAS  SEM
EFEITOS  INFRINGENTES,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.67 -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0051103-87.2020.8.06.0071/50000  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
CRATO. EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. EMBARGADA:  SALVANIRA  DE  ALCÂNTARA
PONTES COSTA. EMBARGADO: FRANCISCO CLÁUDIO GOMES DA COSTA. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e  Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS
AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,
EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  3.68 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0064606-
85.2006.8.06.0001/50000  -  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: ANTONIO LAZARO TEIXEIRA. Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS,  E
DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  EM  ANÁLISE,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  3.69 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0621475-
52.2022.8.06.0000/50001  -  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: BRENO JORGE DE CASTRO. Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO
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AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA. 3.70 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0172221-90.2013.8.06.0001/50000 - 7ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: JOSÉ EDÍSIO PEREIRA. EMBARGADO:
INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ - ISSEC. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS
EMBARGOS,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  3.71 -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CÍVEL - 0052804-27.2005.8.06.0001/50000 - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. EMBARGADA:  RITA  DE
CÁSSIA CARDOSO PEREIRA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto
Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de
Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA,
ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR
PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE
RELATORA.  3.72 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0000694-42.2019.8.06.0104/50000  -
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ITAREMA. EMBARGANTE:  ANA  LUCIA  ALVES  E  OUTRAS.
EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  ITAREMA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  DA  AÇÃO  ACIMA
DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE
RELATORA.  3.73 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0051072-45.2021.8.06.0164/50000 - 2ª
VARA DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ.
EMBARGADO: CERAMICA JOSE DE OLIVEIRA LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  DA  AÇÃO  ACIMA
DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE
RELATORA.  3.74 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0174225-61.2017.8.06.0001/50000 - 4ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ. EMBARGADO:  ARMINI  SOARES  ASSESSORIA  LTDA  (NA  PESSOA  DE  SEU
REPRESENTANTE  LEGAL). Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto
Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de
Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA,
ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR
PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE
RELATORA.  3.75 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0010050-94.2017.8.06.0051/50000 - 2ª
VARA  DA  COMARCA  DE  BOA  VIAGEM. EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  BOA  VIAGEM.
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA
AÇÃO  ACIMA  DECLINADA,  ACORDA  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER E  NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,  NOS TERMOS DO
VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  3.76 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0066996-
34.2016.8.06.0112/50000  -  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.
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EMBARGANTE: JOSIELIO PEREIRA DE OLIVEIRA. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO
NORTE. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza  Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA. 3.77 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0625346-90.2022.8.06.0000/50001 - 12ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  VIA  SUL
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS  LTDA. EMBARGADO:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza  Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E DISCUTIDOS,  OS AUTOS DA AÇÃO  ACIMA DECLINADA,  ACORDA A TURMA
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  3.78 -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0161435-55.2011.8.06.0001/50000  -  6ª  VARA  DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. EMBARGANTE: ESTADO
DO CEARÁ. EMBARGADO: TIM S/A. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba
Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de
Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA,
ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR
PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE
RELATORA.  3.79 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0010574-83.2011.8.06.0154/50000 - 2ª
VARA DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM. EMBARGANTE: ALUISIO COSMO LIMA. EMBARGADO:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  EM  ANÁLISE,
ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.80
-  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0010574-83.2011.8.06.0154/50001  -  2ª  VARA  DA
COMARCA  DE  QUIXERAMOBIM. EMBARGANTE:  LAURO  RIBEIRO  PINTO  JÚNIOR.
EMBARGANTE:  LAURO  RIBEIRO  E  ADVOGADOS  ASSOCIADOS  LTDA. EMBARGADO:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  EM  ANÁLISE,
ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.81
-  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0002631-47.2019.8.06.0182/50000  -  2ª  VARA  DA
COMARCA  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ. EMBARGANTE:  IZAQUIEL  DE  JESUS  DOS  SANTOS.
EMBARGADO: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.82 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL  -  0000355-72.2013.8.06.0111/50000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  JIJOCA  DE
JERICOACOARA. EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. EMBARGADA:  MARIA  FABIANA  DA
SILVA. EMBARGADA: NILCE JOICE DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.
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Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  DA  AÇÃO  ACIMA
DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE
RELATORA.  3.83 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0162310-83.2015.8.06.0001/50000 - 3ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  HOTEL
ATLÂNTICO BUSINESS CENTRO LTDA. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS
EMBARGOS,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  3.84 -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CÍVEL - 0014251-27.2017.8.06.0182/50000 - 2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO
CEARÁ. EMBARGANTE:  JOANA  DARC  PONTES  LOURENÇO. EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE
VIÇOSA DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER E DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA. 3.85 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0014246-05.2017.8.06.0182/50000 -
2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ. EMBARGANTE: MARIA ROSELI CARDOSO DE
LIMA. EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  DAR  PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.86 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL  -  0008116-11.2017.8.06.0178/50000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  URUBURETAMA.
EMBARGANTE:  MUNICÍPIO DE URUBURETAMA. EMBARGADA:  MARIA DAS GRAÇAS SOUSA
LIMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  3.87 -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CÍVEL - 0631888-27.2022.8.06.0000/50000 - 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE:  NATÁLIA SOARES DE MENEZES. EMBARGADO:
INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA – IJF. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria Vilauba
Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS AUTOS EM ANÁLISE, ACORDA, A TURMA
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.88 -  AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 0632245-12.2019.8.06.0000 - 4ª VARA DA COMARCA DE IGUATU. AGRAVANTE:
ESTADO  DO  CEARÁ. AGRAVADO:  COSMA  DE  OLIVEIRA. Julgadores:  Fátima  Maria  Rosa
Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) - Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria
Vilauba  Fausto  Lopes. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0632245-12.2019.8.06.0000,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO,  PARA  LHE  DAR  PROVIMENTO,  REFORMANDO  A  DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA
PROFERIDA  PELO  MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  E.
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RELATORA.  3.89 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0633330-28.2022.8.06.0000 - VARA ÚNICA DA
COMARCA DE MARCO. AGRAVANTE: MARIA DE FATIMA FONTELES. AGRAVADO: MUNICÍPIO
DE MORRINHOS. Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) -
Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0633330-28.2022.8.06.0000,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO,  PARA  LHE  DAR  PROVIMENTO,
REFORMANDO  INTEGRALMENTE  A  DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA  PROFERIDA  PELO
MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA. 3.90 - AGRAVO
DE INSTRUMENTO - 0634800-94.2022.8.06.0000 – 2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ.
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. AGRAVADA: NATALIA COSTA E SILVA TOMAZ
DE OLIVEIRA. Julgadores:  Fátima Maria  Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria  2220/22)  -
Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0634800-94.2022.8.06.0000,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  INTERPOSTO  PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  CONFIRMANDO  A  DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA  DE  PRIMEIRA
INSTÂNCIA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.91 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
-  0035582-71.2014.8.06.0117  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ. APELANTE:
MUNICÍPIO DE MARACANAÚ. APELADA: STHEFANNY CARDOSO ROSA. APELADO: ESTEVÃO
CARDOSO ROSA. REPR. LEGAL: MÁRCIO SANTOS ROSA. APELADO: MÁRCIO SANTOS ROSA.
Julgadores:  Fátima  Maria  Rosa Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22)  -  Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  E  REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0035582-71.2014.8.06.0117, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA,
PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.92
- APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0004780-93.2013.8.06.0095 - VARA ÚNICA DA COMARCA
DE IPU. APTE/APDO: ROZIANE SALES BARBOSA E OUTROS. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE IPU.
Julgadores:  Fátima  Maria  Rosa Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22)  -  Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÕES
CÍVEIS  Nº  0004780-93.2013.8.06.0095,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DO TJ/CE, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DAS  APELAÇÕES  CÍVEIS,  PARA  NEGAR
PROVIMENTO À DO MUNICÍPIO DE IPU/CE E DA PARCIAL PROVIMENTO À DOS SERVIDORES,
REFORMANDO EM PARTE, A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  E.  RELATORA.  3.93 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -
0004931-59.2013.8.06.0095  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  IPU. APTE/APDO:  FRANCISCA
LUCIANA  RODRIGUES  PONTES  DE  SOUSA  E  OUTROS.  APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE  IPU.
Julgadores:  Fátima  Maria  Rosa Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22)  -  Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÕES
CÍVEIS  Nº  0004931-59.2013.8.06.0095,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DO TJ/CE, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DAS  APELAÇÕES  CÍVEIS,  PARA  NEGAR
PROVIMENTO À DO MUNICÍPIO DE IPU/CE E DA PARCIAL PROVIMENTO À DOS SERVIDORES,
REFORMANDO EM PARTE, A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  E.  RELATORA.  3.94 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -
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0004781-78.2013.8.06.0095  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  IPU. APTE/APDO:  CLEONICE
BARBOSA DE SOUSA. APTE/APDO: FRANCISCA CAMILA MATOS DO NASCIMENTO E OUTRAS.
APTE/APDO: MUNICÍPIO DE IPU. Julgadores:  Fátima Maria  Rosa Mendonça  – Juíza  Convocada
(Portaria 2220/22) - Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese
de Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME
NECESSÁRIO  E  APELAÇÕES  CÍVEIS  Nº  0004781-78.2013.8.06.0095,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DO TJ/
CE,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DAS  APELAÇÕES
CÍVEIS, PARA NEGAR PROVIMENTO À DO MUNICÍPIO DE IPU/CE E DA PARCIAL PROVIMENTO À
DAS SERVIDORAS, REFORMANDO EM PARTE, A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO
DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA. 3.95 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA  -  0000395-26.2013.8.06.0088  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.
APELANTE: MUNICÍPIO DE IBICUITINGA. APELADA: GLEUBA MARIA GIRÃO CRUZ. Julgadores:
Fátima  Maria  Rosa Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22)  -  Relatora,  Washington  Luis
Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO Nº 0000395-
26.2013.8.06.0088, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO APELO INTERPOSTO, MAS PARA
DAR  PARCIAL  PROVIMENTO  AO  RECURSO,  REFORMANDO  EM  PARTE  A  SENTENÇA,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  3.96 -  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA  -  0052339-
48.2020.8.06.0112 - VARA ÚNICA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE JUAZEIRO DO
NORTE. APELANTE: M. DE J. DO N.  APELADO: J. G. DE L. F. Julgadores:  Fátima Maria  Rosa
Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) - Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria
Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052339-48.2020.8.06.0112, EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO
REEXAME  NECESSÁRIO  E  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  CÍVEL,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
3.97 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0030115-08.2019.8.06.0127  -  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA  DE  MONSENHOR  TABOSA. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  MONSENHOR  TABOSA.
APELADO: MARIA ZULENE LIMA DE MELO. Julgadores:  Fátima Maria  Rosa Mendonça – Juíza
Convocada (Portaria 2220/22) - Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto
Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0030115-08.2019.8.06.0127,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO
E CONHECER DO APELO INTERPOSTO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, ADEQUANDO
APENAS O ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.98 -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0050624-89.2021.8.06.0126 - 2ª VARA DA COMARCA DE
MOMBAÇA. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  MOMBAÇA. APELADO:  JOSÉ  ALVES  FEITOSA.
Julgadores:  Fátima  Maria  Rosa Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22)  -  Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0050624-89.2021.8.06.0126,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E,
PARCIALMENTE,  DO RECURSO APELATÓRIO INTERPOSTO,  PARA AFASTAR A PRELIMINAR
SUSCITADA  E,  NO  MÉRITO,  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTE,  MANTENDO  A  SENTENÇA
INTEGRALMENTE,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.99 -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA - 0231104-49.2021.8.06.0001 - 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
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FORTALEZA. APELANTE:  FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  -
CEARAPREV. APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. APELADA:  TEREZINHA  MONTEIRO  DOS
SANTOS. Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) - Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0231104-49.2021.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO
CÍVEL, PARA NEGAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, REFORMANDO, PORÉM, A SENTENÇA, EM
PARTE E DE OFÍCIO, ADEQUANDO-A À TESE FIRMADA PELO STF NO RE 1.338.750/SC (TEMA
1177),  A  PARTIR  DA  MODULAÇÃO  DE  SEUS  EFEITOS,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  E.
RELATORA. 3.100 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0057270-45.2021.8.06.0117 - 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. APELANTE: MUNICÍPIO DE MARACANAÚ. APELADA:
ANDRÉA PASSOS AZEVEDO. Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria
2220/22) -  Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº  0057270-45.2021.8.06.0117 DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO  CÍVEL,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,
MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.101 -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0011873-72.2019.8.06.0168 - VARA ÚNICA DA COMARCA
DE SOLONÓPOLE. APELANTE: MUNICÍPIO DE MILHÃ. APELADO: FRANCISCO ADRIANO SILVA
LUCENA E OUTRAS. Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)
- Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0011873-72.2019.8.06.0168,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO
APELO INTERPOSTO, PARA NEGAR PROVIMENTO AO ÚLTIMO, MODIFICANDO A SENTENÇA
TÃO SOMENTE EM RELAÇÃO AOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 3.102 - APELAÇÃO CÍVEL – 0004428-10.2017.8.06.0059 - VARA ÚNICA DA COMARCA
DE CARIRIAÇU. APELANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ - UVA. APELADA:
MARIA LAENE PINHEIRO BARBOSA. Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 2220/22) - Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese
de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0004428-10.2017.8.06.0059,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO,  MAS  PARA  LHE  NEGAR
PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
3.103 - APELAÇÃO CÍVEL - 0000101-48.2017.8.06.0115 - 2ª VARA DA COMARCA DE LIMOEIRO DO
NORTE. APELANTE: LUIZ GIRLEUDO ARAÚJO. APELADO: MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE.
APELADO: XM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI-  EPP. Julgadores:  Fátima
Maria  Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) - Relatora, Washington Luis Bezerra de
Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000101-48.2017.8.06.0115, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO, MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO TOTALMENTE INALTERADA A
SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA
E.  RELATORA.  3.104 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0000446-04.2019.8.06.0031  -  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE ALTO SANTO. APELANTE: ÉRIKA MILENE ALVES FREITE. APELADO: MUNICÍPIO
DE  ALTO  SANTO. Julgadores:  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria

22



2220/22)- Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0000446-04.2019.8.06.0031, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  MAS  PARA  NEGARLHE
PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
3.105 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0050950-69.2020.8.06.0163  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  SÃO
BENEDITO.  APELANTE:  SINDICATO  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  MUNICIPAIS  DE  SÃO
BENEDITO/CE - SINSESB. APELADO: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO. Julgadores:  Fátima Maria
Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050950-69.2020.8.06.0163, EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHEÇO  DO
RECURSO,  PARA  LHE  DAR  PROVIMENTO,  REFORMANDO  PARCIALMENTE  A  SENTENÇA
PROFERIDA  PELO  MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  E.
RELATORA. 3.106 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050541-77.2021.8.06.0157 - VARA ÚNICA DA COMARCA
DE RERIUTABA. APELANTE: MUNICÍPIO DE VARJOTA. APELADO: COSMO DE SOUSA SILVA.
Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington
Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050541-77.2021.8.06.0157, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER  DO  RECURSO,  MAS  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  CONFIRMANDO  A
SENTENÇA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.107 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0014247-
87.2017.8.06.0182 -  2ª  VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELANTE:  E.  A.  DE S.
APELADO: M. DE V. DO C. Julgadores:  Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria
2220/22)- Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0014247-87.2017.8.06.0182, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, PARA AFASTAR A PRELIMINAR SUSCITADA
E,  NO  MÉRITO,  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  CONFIRMANDO  INTEGRALMENTE  A  SENTENÇA,
NOS TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA. 3.108 - APELAÇÃO CÍVEL - 0055896-38.2021.8.06.0167
- 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: MUNICIPIO DE SOBRAL. APELADA:
FRANCISCA LÚCIA MARQUES DE ARAGÃO. Julgadores:  Fátima Maria  Rosa Mendonça – Juíza
Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto
Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055896-38.2021.8.06.0167, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO CÍVEL, PARA DAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA,
REFORMANDO  INTEGRALMENTE  A SENTENÇA,  NOS TERMOS DO VOTO DA E.  RELATORA.
3.109 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0200525-27.2022.8.06.0117  -  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
MARACANAÚ. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  MARACANAÚ. APELADO:  MARIA  CLEONICE  DE
SOUSA DUTRA,  REPRESENTADA  POR  GILARDO  DE  SOUZA. Julgadores:  Fátima  Maria  Rosa
Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria
Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200525-27.2022.8.06.0117, EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
APELO INTERPOSTO, PARA DAR-LHE, ALTERANDO A SENTENÇA VERGASTADA UNICAMENTE
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NO TOCANTE AOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
3.110 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0050192-35.2021.8.06.0170  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
TAMBORIL.  APELANTE:  ESTADO DO CEARÁ. APELADO:  MARCELO  CARVALHO  DE SOUZA.
Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington
Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050192-35.2021.8.06.0170, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL, REFORMANDO, EM PARTE, A
SENTENÇA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.111 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0211339-
58.2022.8.06.0001 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
TEM  TRATORPEÇAS  LTDA. APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  Fátima  Maria  Rosa
Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria
Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CIVEL Nº 0211339-58.2022.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO,  PARA AFASTAR  A  PRELIMINAR  SUSCITADA  E,  NO  MÉRITO,  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO,  REFORMANDO,  EM  PARTE,  A  SENTENÇA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  E.
RELATORA.  3.112 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0059701-66.2008.8.06.0001  -  14ª  VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: LUIZ CARLOS DIÓGENES DE OLIVEIRA E
OUTROS.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza
Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto
Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0059701-66.2008.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, MAS PARA LHE
NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO TOTALMENTE INALTERADA A SENTENÇA PROFERIDA PELO
MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  E.  RELATORA.  3.113 -
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0000331-44.2018.8.06.0119  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
MARANGUAPE. APELANTE: MUNICÍPIO DE MARANGUAPE. APELADO: SEYSSEL MOTA NEVES.
Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington
Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000331-44.2018.8.06.0119, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA. 3.114 - APELAÇÃO CÍVEL - 0056474-98.2021.8.06.0167 - 3ª VARA CÍVEL
DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL. APELADA:  SÔNIA  MARIA
SILVA  FORTE. Julgadores:  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria
2220/22)- Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0056474-98.2021.8.06.0167, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.115 - APELAÇÃO CÍVEL - 0904616-
60.2014.8.06.0001 - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
ESTADO DO CEARÁ. APELADA: RITA MARIA GASPAR. Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça
– Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba
Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0904616-60.2014.8.06.0001,  EM QUE  FIGURAM  AS  PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM ATENDER A DETERMINAÇÃO EXPRESSA DO
STJ, PARA FIXAR OS HONORÁRIOS QUE SÃO DEVIDOS, IN CASU, PELA SERVIDORA PÚBLICA
(VENCIDA) AO(S) PROCURADOR(ES) DO ESTADO DO CEARÁ (VENCEDOR) EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (ART. 85, §§ 2º E 3º, DO CPC/2015),  NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA.  3.116 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0051323-66.2021.8.06.0163  -  2ª  VARA  DA
COMARCA DE SÃO BENEDITO. APELANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO. APELADO: MARIA
DE FÁTIMA ALVES LIMA.  Julgadores:  Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria
2220/22)- Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0051323-66.2021.8.06.0163, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER  DO  RECURSO,  MAS  PARA LHE  NEGAR  PROVIMENTO,
MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.117 - APELAÇÃO CÍVEL - 0002922-15.2019.8.06.0031 -
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ALTO  SANTO. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ALTO  SANTO.
APELADA: MARIA CINEIDE FELIX DOS SANTOS. Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza
Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto
Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002922-15.2019.8.06.0031, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO,  EX OFFICIO,  EM
PARTE, A SENTENÇA PROFERIDA EM 1º  GRAU DE JURISDIÇÃO APENAS NO TOCANTE AO
ARBITRAMENTO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
3.118 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0050211-70.2020.8.06.0107  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
JAGUARIBE. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  JAGUARIBE. APELADA:  FRANCISCA  RODRIGUES
BERNADINO. Julgadores:  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria
2220/22)- Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0050211-70.2020.8.06.0107, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHEÇO  DO  RECURSO,  MAS  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,
CONFIRMANDO  A  SENTENÇA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  3.119 -  APELAÇÃO
CÍVEL  -  0012028-23.2010.8.06.0158  -  1º  NUCLEO  DE  JUSTIÇA  4.0  –  EXECUÇÕES  FISCAIS.
APELANTE:  SUPERINTENDÊNCIA  ESTADUAL  DO  MEIO  AMBIENTE  -  SEMACE. APELADO:
MARCIA REGINA PAZ RIBEIRO ME (CERÂMICA SANTA EDWIRGES).  Julgadores:  Fátima Maria
Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012028-23.2010.8.06.0158, EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  ANULANDO  A  SENTENÇA
RECORRIDA,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.120 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0011124-
48.2017.8.06.0096 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPUEIRAS. APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: RAIMUNDO MELO SAMPAIO. Julgadores: Fátima Maria Rosa
Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria
Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011124-48.2017.8.06.0096, EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO, PARA LHE DAR PARCIAL PROVIMENTO, COM A FINALIDADE DE DECLARAR NULA A
SENTENÇA  E,  IPSO  FACTO,  DETERMINAR  O  IMEDIATO  RETORNO  DO  FEITO  À  VARA  DE
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ORIGEM PARA SEU REGULAR PROSSEGUIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
3.121 - APELAÇÃO CÍVEL - 0200230-33.2022.8.06.0038 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARARIPE.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ARARIPE. APELADA:  JUCELIA  ALVES  DOS  SANTOS  SILVA.
Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington
Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200230-33.2022.8.06.0038, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, MAS PARA NEGARLHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA.  3.122 -  APELAÇÃO CÍVEL –  0051953-21.2021.8.06.0035  –  1ª  VARA
CÍVEL DA COMARCA DE ARACATI. APELANTE: MUNICÍPIO DE ARACATI. APELADA: MARIA DO
SOCORRO DUARTE GIRÃO. Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria
2220/22)- Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0051953-21.2021.8.06.0035, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO,  ANULANDO  A  SENTENÇA  PROFERIDA  EM  1º  GRAU  DE  JURISDIÇÃO,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.123 - APELAÇÃO CÍVEL - 0048869-77.2016.8.06.0070 - 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATÉUS. APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. APELADO:  ANTÔNIO  MAURO  RODRIGUES  SOARES. Julgadores:  Fátima  Maria  Rosa
Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria
Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048869-77.2016.8.06.0070, EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO, PARA LHE DAR PARCIAL PROVIMENTO, COM A FINALIDADE DE DECLARAR NULA A
SENTENÇA  E,  IPSO  FACTO,  DETERMINAR  O  IMEDIATO  RETORNO  DO  FEITO  À  VARA  DE
ORIGEM PARA SEU REGULAR PROSSEGUIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA.
3.124 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0014596-75.2019.8.06.0035  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
ARACATI. APELANTE: MUNICÍPIO DE ARACATI. APELADO: RAIMUNDO TEMÓTEO LOURENÇO.
Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington
Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014596-75.2019.8.06.0035, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  ANULANDO  A
SENTENÇA PROFERIDA EM 1º GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
3.125 - APELAÇÃO CÍVEL - 0000199-83.2018.8.06.0087 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE IBIAPINA.
APELANTE: MUNICÍPIO DE IBIAPINA. APELADA: MARIA VANUSA NOGUEIRA LIMA. Julgadores:
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra
de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000199-83.2018.8.06.0087, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  3.126 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0070138-58.2019.8.06.0171  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  TAUÁ.  APELANTE:  MARIA  MICIRLÂNIA  DE  SOUSA  VERÍSSIMO. APELADO:
MUNICÍPIO  DE  TAUÁ. Julgadores:  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria
2220/22)- Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0070138-58.2019.8.06.0171, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
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CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, REFORMANDO, EM PARTE, A SENTENÇA VERGASTADA, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA. 3.127 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0265429-50.2021.8.06.0001/50000 -
3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO
CEARÁ. EMBARGADO: FRANCILENE MENEZES CAVALCANTE. Julgadores:  Fátima Maria Rosa
Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria
Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO Nº 0265429-
50.2021.8.06.0001/50000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO,  PARA  LHE  DAR  PROVIMENTO,  COM
EFEITOS INFRINGENTES, NOS TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA.  3.128 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CÍVEL - 0235733-66.2021.8.06.0001/50000 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. EMBARGADO:  VALDIR
NOGUEIRA  DA  SILVA. Julgadores:  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria
2220/22)- Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  EM  REEXAME  NECESSÁRIO  Nº  0235733-66.2021.8.06.0001/50000,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO RECURSO, PARA LHE DAR PROVIMENTO, COM EFEITOS INFRINGENTES, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  E.  RELATORA.  3.129 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0240267-
53.2021.8.06.0001/50000  -  12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: FRANCISCO MILTON BARBOSA BOTELHO.
Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington
Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  REEXAME
NECESSÁRIO  Nº  0240267-53.2021.8.06.0001/50000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, PARA LHE DAR
PROVIMENTO, COM EFEITOS INFRINGENTES, NOS TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA. 3.130 -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0241454-96.2021.8.06.0001/50000  -  12ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
EMBARGADO:  ARISTEU PINTO DA ROCHA. Julgadores:  Fátima Maria  Rosa  Mendonça  – Juíza
Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto
Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO Nº 0241454- 96.2021.8.06.0001/50000,
EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,
EM CONHECER DO RECURSO, PARA LHE DAR PROVIMENTO, COM EFEITOS INFRINGENTES,
NOS TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA.  3.131 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0156765-
37.2012.8.06.0001 - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTORA:
GARDENIA DELFINO CRUZ FALCÃO E OUTROS. RÉU: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores:
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra
de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO Nº 0156765-37.2012.8.06.0001
EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,
EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, REFORMANDO A SENTENÇA TÃO SOMENTE EM
RELAÇÃO AOS JUROS MORATÓRIOS E À CORREÇÃO MONETÁRIA, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  3.132 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0050438-75.2021.8.06.0123 - VARA ÚNICA
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DA COMARCA DE MERUOCA. AUTORA: MARIA FRANCILENE LINHARES. RÉU: MUNICÍPIO DE
MERUOCA. Julgadores:  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria
2220/22)- Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0050438-75.2021.8.06.0123, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, A FIM DE MANTER
INALTERADA A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  3.133 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0223740-89.2022.8.06.0001 - 10ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. IMPETRANTE: JOSE PEREGRINO NETO.
IMPETRADO: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ -  CEARAPREV.
Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington
Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  Nº  0223740-
89.2022.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO PARA REFORMAR, EM PARTE, A
SENTENÇA  PROFERIDA  PELO  MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  ADEQUANDO-A  À  TESE
FIRMADA PELO STF NO RE 1.338.750/SC (TEMA 1177), A PARTIR DA MODULAÇÃO DE SEUS
EFEITOS, NOS TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA.  3.134 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL -
0200141-24.2022.8.06.0001 - 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
AUTOR: IGOR DE QUEIROZ LEAL MELO. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  Fátima Maria
Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  Nº  0200141-24.2022.8.06.0001,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO REEXAME NECESSÁRIO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA.  3.135 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0229135-62.2022.8.06.0001 - 12ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. IMPETRANTE: FRANCISCO LINÉSIO DE
SOUSA. IMPETRADO: PRESIDENTE DA CEARAPREV – FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria
2220/22)- Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0229135-62.2022.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  PARA
REFORMAR, EM PARTE, A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU,
ADEQUANDO-A À TESE FIRMADA PELO STF NO RE 1.338.750/SC (TEMA 1177), A PARTIR DA
MODULAÇÃO DE SEUS EFEITOS, NOS TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA. 3.136 - APELAÇÃO
CÍVEL  -  0001346-59.2019.8.06.0104  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ITAREMA.  APELANTE:
VIRNA  ADRIANA  CASTELO  DE  SALES  E  OUTROS.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  ITAREMA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria
Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente,
justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do Vale  por  motivo  de  licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM
CONHECER  DO  RECURSO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.137 - APELAÇÃO CÍVEL - 0164943-38.2013.8.06.0001 -
13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  MARISA  DE
OLIVEIRA  SAMPAIO. APELADO:  COMPANHIA  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DO  CEARÁ  -  CAGECE.
APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington

28



Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Síntese  de  Julgamento:   ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE
DESTE. 3.138 - APELAÇÃO CÍVEL - 0052477-14.2021.8.06.0101 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ITAPIPOCA. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ITAPIPOCA. APELADA:  MARIA  IZABEL  DO
NASCIMENTO. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELO,  MAS  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  3.139 -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  -  0632769-04.2022.8.06.0000/50000  -  4ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. AGRAVANTE:  BOA  NOVA
EMPREEDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  LTDA  E  OUTROS.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS
INTEGRANTES DA 3º CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO,  MAS  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  3.140 -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  -  0633499-15.2022.8.06.0000/50000  -  2ª  VARA  DA
COMARCA  DE  PACAJUS. AGRAVANTE:  JOSÉ  WILSON  ALVES  CHAVES. AGRAVADO:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima
Rodrigues.  Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO INTERNO, MAS
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  3.141 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0200195-41.2022.8.06.0081  -  2ª  VARA  DA
COMARCA  DE  GRANJA.  APELANTE:  ELENICE  DE  BRITO  MAIA. APELADA:  PREFEITA  DO
MUNICÍPIO DE GRANJA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de
Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.142
- APELAÇÃO CÍVEL - 0045893-05.2013.8.06.0167 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL.
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADA: EMANUELLE TÉRCIA DE
CARVALHO  ALBUQUERQUE. APELADO:  FRANCISCO  CARLOS  FRANCELINO  MENDONÇA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.143 - APELAÇÃO CÍVEL -
0050204-07.2020.8.06.0163 - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO BENEDITO. APELANTE: MUNICÍPIO
DE SÃO BENEDITO. APELADA: MARIA OLINDA SANTANA COSTA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco
Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO,
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MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  3.144 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0131111-38.2018.8.06.0001  -  5ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELADO: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. ADVOGADA:
TATIANE  BITTENCOURT  (OAB:  109418A/RS). Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima
Rodrigues.  Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM AVOCAR O REEXAME  NECESSÁRIO E
CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.145 -  APELAÇÃO CÍVEL -
0200144-62.2022.8.06.0038 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARARIPE. APELANTE: MUNICÍPIO
DE  ARARIPE. APELADO:  JOSE  PEREIRA  LIMA  NETO. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.146 - APELAÇÃO CÍVEL -
0118115-71.2019.8.06.0001 -  7ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  PAULO  PIO  DA  SILVA. APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS DO ESTADO DO CEARÁ - SOHIDRA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto
Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:   VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.147
- APELAÇÃO CÍVEL - 0209337-18.2022.8.06.0001 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  APELANTE:  SND  DISTRIBUIÇÃO  DE  PRODUTOS  DE  INFORMÁTICA  S/A.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese
de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.148 - APELAÇÃO CÍVEL - 0200611-10.2022.8.06.0113 -
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  JUCÁS.  APELANTE: MUNICÍPIO  DE  SABOEIRO. APELADA:
ANTONIA  MARCIANA  GENÉSIO  DE  LIMA SENA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima
Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:   VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.149 - APELAÇÃO CÍVEL -
0130861-78.2013.8.06.0001 -  7ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA. APTE/APDO:  JOÃO  RAMOS  CAVALCANTE.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO,  PARA DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO
MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO  APELO  DE  JOÃO  RAMOS
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CAVALCANTE, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.150
-  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA -  0012553-88.2010.8.06.0001 -  3ª  VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: LIBRA
LIGAS DO BRASIL S/A. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de
Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
REMESSA NECESSÁRIA E DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.151 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA - 0210640-67.2022.8.06.0001 - 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: LUDMILA SOUZA VELOSO FROTA. APELADO: FUNDAÇÃO GETÚLIO
VARGAS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.152 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA  -  0050295-74.2021.8.06.0127  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MONSENHOR
TABOSA. APELANTE: MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA. APELADA: ALCIELENA GILDO DE
MELO E OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA OFICIAL E DO
RECURSO  VOLUNTÁRIO,  MAS  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.153 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
- 0210859-51.2020.8.06.0001 - 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA:  MARIA GOMES DE OLIVEIRA. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:   ACORDAM OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA,
MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  3.154 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0011882-
26.2015.8.06.0119/50000 - 1ª VARA DA COMARCA DE MARANGUAPE. EMBARGANTE: MUNICÍPIO
DE MARANGUAPE. EMBARGADA:  EDILANE TEIXEIRA DA SILVA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.155 - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0137609-58.2015.8.06.0001/50000 - 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: JOSÉ MARTINS DE ANDRADE. EMBARGADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de
Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de
Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  PARA
DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, PARA SANAR A OMISSÃO APONTADA, TUDO NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.156 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL  -  0011541-18.2011.8.06.0029/50000  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  ACOPIARA.
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EMBARGANTE: ESPÓLIO DE ANTONIO ALVES GUILHERME. EMBARGANTE: ESPÓLIO DE ZILDA
FERNANDES  VIEIRA. EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  3.157 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0006916-
03.2019.8.06.0144/50000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  PENTECOSTE. EMBARGANTE:
LEONILDO SOARES DA SILVA. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE PENTECOSTE. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.158 - EMBARGOS
DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0015234-71.2016.8.06.0049/50000  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
BEBERIBE. EMBARGANTE: SINDICATO DOS SEVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE BEBERIBE
-  SINDSERV. EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  BEBERIBE. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  3.159 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0280594-
40.2021.8.06.0001/50000  -  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE:  ABRINT  –  ASSOCIAÇÃO  BRASILEIRA  DE  PROVEDORES  DE  INTERNET  E
TELECOMUNICAÇÕES. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco
Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  PARA  DAR-LHES
PROVIMENTO, COM EFEITOS MODIFICATIVOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.160 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0677770-
78.2000.8.06.0001/50000  -  12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: ESPÓLIO DE CLAUDIO AUGUSTO KMENTT.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:   VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.161 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL  -  0002753-61.2012.8.06.0067/50000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  CHAVAL.
EMBARGANTE:  SINDICATO  DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE
SAÚDE NO ESTADO CEARÁ - SINDSAÚDE. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE CHAVAL. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto
Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:   VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  MAS
PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
3.162 -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0800007-52.2022.8.06.0128  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA
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COMARCA DE MORADA NOVA. AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. RÉU:
ESTADO  DO  CEARÁ. RELATOR(A):  WASHINGTON  LUIS  BEZERRA  DE  ARAUJO.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba
Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:   ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO
VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.163 -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -
0201320-95.2022.8.06.0064  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CAUCAIA. IMPETRANTE:
FRANCISCO  DA  COSTA  ARAUJO. IMPETRADO:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO
VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.164 -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -
0050292-09.2021.8.06.0099 - 2ª VARA DA COMARCA DE ITAITINGA. IMPETRANTE: EDILENE DE
LIMA SOARES E OUTROS. IMPETRADO: MUNICÍPIO DE ITAITINGA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA REMESSA OFICIAL PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.165 - APELAÇÃO CÍVEL -
0026060-03.2010.8.06.0071  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CRATO.  APELANTE:  JOSÉ
ALDEGUNDES MUNIZ GOMES DE MATOS. APELADO: MUNICÍPIO DE CRATO. APELADO: M. P.
DO E.  DO C. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  –
Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria
2220/22). Ausente,  justificadamente,  o(a) Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria Iracema Martins do Vale por
motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO  PARA DAR PROVIMENTO,  TUDO EM
CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DO  RELATOR.  3.166 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0199074-
39.2013.8.06.0001  -  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICÍPIO - IPM. APELADO: MARIA DEJANIRA
ALMEIDA  FERREIRA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e  Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 2220/22). Ausente,  justificadamente,  o(a) Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, REFORMANDO, PORÉM, DE OFÍCIO A SENTENÇA APENAS PARA POSTERGAR A
FIXAÇÃO  DO  PERCENTUAL  DOS  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  SUCUMBENCIAIS  E  A
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS RECURSAIS PARA A FASE DE LIQUIDAÇÃO DO JULGADO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.167 - APELAÇÃO CÍVEL - 0218218-18.2021.8.06.0001 -
13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  RAIMUNDO
FERREIRA  DE  SOUSA. APELADO:  FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO
CEARÁ – CEARAPREV E OUTROS.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano
Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza
Convocada (Portaria 2220/22). Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema
Martins  do  Vale  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE

33



JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.168 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0165828-42.2019.8.06.0001 - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE: MARIA NELÍSIA RABELO CIDADE. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e  Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22). Ausente,
justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do Vale  por  motivo  de  licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR.  3.169 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0621592-43.2022.8.06.0000 - 1ª
VARA  CÍVEL  DE  MARACANAÚ.  AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. AGRAVADO:  JOSÉ
VALGLEYSON SILVA DE SOUSA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano
Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza
Convocada (Portaria 2220/22). Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema
Martins  do  Vale  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO
INSTRUMENTO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.170 -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0264937-58.2021.8.06.0001/50000  -  10ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.
EMBARGADO:  MB  EMPREENDIMENTOS  HOTELEIROS  E  TURISTICOS  S/A. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22). Ausente, justificadamente,  o(a)
Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DO  RECURSO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  3.171 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0012451-27.2018.8.06.0182/50000 – 2ª
VARA DA COMARCA DE  VIÇOSA DO CEARÁ. EMBARGANTE: TACIANA DA SILVA CARDOSO
BARBOSA. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa
Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22). Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).
Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.172 -
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0009454-54.2014.8.06.0136  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  PACAJUS.
APELANTE:  MARIA  MARINEIS RODRIGUES MONTEIRO. APELADO:  MUNICÍPIO  DE PACAJUS.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e  Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22). Ausente,
justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do Vale  por  motivo  de  licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  PARA  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.173 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0145307-
13.2018.8.06.0001/50000  -  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. EMBARGADO:  ALEX  LUANDSON  DE  OLIVEIRA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e  Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22). Ausente,
justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do Vale  por  motivo  de  licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
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3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.174 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0200027-
63.2022.8.06.0170  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  TAMBORIL. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
TAMBORIL. APELADO: MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE SOUZA ALCÂNTARA. Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães
Pinheiro  e  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22). Ausente,
justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do Vale  por  motivo  de  licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  E  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
3.175 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0201119-82.2022.8.06.0071  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
CRATO.  APELANTE:  IVANEIDE  DOS  SANTOS  LIMA. APELADO:  MUNICÍPIO  DE  CRATO.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e  Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22). Ausente,
justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do Vale  por  motivo  de  licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.176 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0004668-
56.2017.8.06.0040  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ASSARÉ. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
ASSARÉ. APELADA:  SILVIA  EVANGELISTA  DE  ARAUJO. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa
Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22). Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).
Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.177 -
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0200105-65.2022.8.06.0038  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ARARIPE.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ARARIPE. APELADA:  TAUANE  KELLY  RODRIGUES  FERNANDES.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e  Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22). Ausente,
justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do Vale  por  motivo  de  licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR. 3.178 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050547-65.2021.8.06.0034 - 1ª VARA CÍVEL
DA  COMARCA  DE  AQUIRAZ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  AQUIRAZ. APELADO:  FRANCISCO
FERREIRA  DA  SILVA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 2220/22). Ausente,  justificadamente,  o(a) Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA
DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.179 -  APELAÇÃO CÍVEL -
0157521-36.2018.8.06.0001 - 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: MARIA OZANA SOUSA GRANGEIRO. Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães
Pinheiro  e  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22). Ausente,
justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do Vale  por  motivo  de  licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
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3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.180 -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA - 0050179-96.2021.8.06.0053 - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMOCIM. APELANTE:
MUNICÍPIO DE CAMOCIM. APELADA: MARIA VALDÊNIA FONTELES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues –  Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro  e  Fátima
Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22). Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a).
Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER
DO REEXAME NECESSÁRIO E EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA NEGAR PROVIMENTO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.181 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0051591-
19.2021.8.06.0035  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA COMARCA  DE  ARACATI. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
ARACATI. APELADA: LUCIA DE FÁTIMA DA SILVA RIBEIRO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa
Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22). Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).
Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO
REEXAME NECESSÁRIO E EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.182 - APELAÇÃO CÍVEL - 0014972-92.2021.8.06.0293 - 1ª
VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. APELADO:
GERRIVAL ALVES DO NASCIMENTO CARVALHO. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça
– Juíza Convocada (Portaria 2220/22). Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria
Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.183 - APELAÇÃO
CÍVEL  -  0053956-35.2021.8.06.0071  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CRATO.  APELANTE:
GILVANDA SILVEIRA DE SOUSA. APELADO: MUNICÍPIO DE CRATO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues –  Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro  e  Fátima
Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22). Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a).
Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.184 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0129605-08.2010.8.06.0001 - 3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES
CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:  MUNICÍPIO DE
FORTALEZA. APELADO: FRANCISCO JOEL LIMA E SILVA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria  Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a).
Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  3.185 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0125987-
40.2019.8.06.0001/50000  -  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE:  ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO:  V COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA -
EPP. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima
Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de Araujo.
Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do Vale por motivo de
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licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E  DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE  DESTE.
3.186 - APELAÇÃO CÍVEL -  0092311-87.2008.8.06.0001 - 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE FORTALEZA. APELANTE:  ESTADO DO CEARÁ. APELADO:  ISRAEL SIQUEIRA
FERRER. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima
Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de Araujo.
Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do Vale por motivo de
licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E  DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM CONHECER DO RECURSO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.187 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -
0159983-68.2015.8.06.0001/50000  -  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. EMBARGANTE: SILVANA MIRANDA LUCENA BRAZ. EMBARGADO: ESTADO DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Fátima
Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de Araujo.
Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do Vale por motivo de
licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E  DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,  PARA REJEITÁ-LOS, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.188 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO
CÍVEL - 0180319-25.2017.8.06.0001/50000 - 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. EMBARGANTE:  ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADA:  FRANCISCA JOSILENE DE
PAULA SOUSA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de
Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo
de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.189 - APELAÇÃO
CÍVEL  -  0150788-64.2012.8.06.0001  -  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE: MARIA IVONE MARIANO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça –
Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,
o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM NÃO CONHECER DO
RECURSO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.190 –
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0177019-94.2013.8.06.0001/50000 - 7ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.
EMBARGADA: SULAÍDE DA SILVA COSTA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria
Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM
EM CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.191 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -
0182805-17.2016.8.06.0001/50000  -  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. EMBARGANTE:  DM  TÊXTIL  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  LTDA. EMBARGADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães Pinheiro  –
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Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22)  e  Washington  Luis
Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE  DESTE.
3.192 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0094468-67.2007.8.06.0001 -  11ª  VARA CÍVEL.  APELANTE: MARIA
MIRIAN OTONI MARINHEIRO. APELADO: MUNICÍPIO DE SABOEIRO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza
Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra  de Araujo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)
Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  por  motivo  de  licença  médica. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL PARA DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 3.193 - APELAÇÃO CÍVEL - 0055056-56.2012.8.06.0001 - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ASSOCIAÇÃO DOS
SERVIDORES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ – ASSALCE. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça –
Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,
o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL PARA DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 3.194 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050589-44.2020.8.06.0101 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ITAPIPOCA. APELANTE:  JOSE  AUGUSTO  DE  SOUSA  RAMOS. APELADO:  MUNICÍPIO  DE
ITAPIPOCA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de
Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo
de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM CONHECER DO RECURSO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.195 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050390-18.2020.8.06.0167 -
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL. APELADO:
THIAGO DIOGO REINALDO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro
– Relatora,  Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis
Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.196 - APELAÇÃO CÍVEL -
0405453-07.2016.8.06.0001 - 5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  JOÃO  JOSÉ  DE  SÁ  SILVEIRA.
APELADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araujo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria
Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM
EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  CÍVEL,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.197 - APELAÇÃO / REMESSA

38



NECESSÁRIA - 0116297-89.2016.8.06.0001 - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. APELADA:  FRANCISCA  ERCILIA  DE  SOUSA
BANDEIRA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de
Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo
de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHES  PARCIAL
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.198 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0056690-29.2008.8.06.0001 - 6ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES
CONTRA  A  ORDEM TRIBUTÁRIA. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA. APELADO:  JOSÉ
HAROLDO DOS SANTOS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22)  e  Washington  Luis
Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  ACORDAM  EM
CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.199 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0406802-
40.2019.8.06.0001  -  3ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  E  DE  CRIMES  CONTRA  A  ORDEM
TRIBUTÁRIA. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA. APELADO:  JOSE  DO  NASCIMENTO
MARQUE GONCALVES. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22)  e  Washington  Luis
Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.200 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0200622-37.2016.8.06.0117 - 3ª VARA CÍVEL DE MARACANAÚ. APELANTE:
TETRA  INCORPORAÇÕES  LTDA. APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MARACANAÚ. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Fátima Maria Rosa Mendonça –
Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,
o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL PARA DAR-LHE
PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE  DESTE.
3.201 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0162776-77.2015.8.06.0001 -  3ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: JOSÉ SILVESTRE DA
SILVA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Fátima
Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de Araujo.
Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do Vale por motivo de
licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E  DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  PARCIALMENTE  DO  RECURSO  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.202 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0626578-09.2000.8.06.0001/50000 - 4ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: LUIZ MOREIRA DE MORAES JÚNIOR.
EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães
Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) e Washington
Luis Bezerra de Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do
Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
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ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE  DESTE.
3.203 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0200462-85.2022.8.06.0154  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
QUIXERAMOBIM. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  QUIXERAMOBIM. APELADO:  JOSÉ  GUERREIRO
CHAVES FILHO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de
Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo
de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA APELAÇÃO
CÍVEL PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 3.204 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0051261-96.2020.8.06.0151 -
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE QUIXADÁ. APELADA:
MARIA BETÂNIA OLIVEIRA SOUSA ALENCAR. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araujo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria
Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DA  REMESSA
NECESSÁRIA; E, CONHECER DO RECURSO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.205 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0050551-
63.2021.8.06.0047  -  1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE BATURITÉ. APELANTE:  MARIA  NILDA
DELFINO DA SILVA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria
2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).
Maria  Iracema  Martins  do  Vale  por  motivo  de  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS  DESEMBARGADORES  DA  3ª  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, ACORDAM EM CONHECER A APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.206 - APELAÇÃO CÍVEL -
0051875-45.2021.8.06.0029 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ACOPIARA. APELANTE: ETEONE
NUNES DO NASCIMENTO. APELADO:  MUNICÍPIO DE ACOPIARA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza
Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra  de Araujo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)
Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  por  motivo  de  licença  médica. Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM CONHECER DO
RECURSO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  3.207 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0212794-
58.2022.8.06.0001/50000  -  14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE:  MEDIX  BRASIL  PRODUTOS  HOSPITALARES  E  ODONTOLÓGICOS  LTDA.
EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães
Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) e Washington
Luis Bezerra de Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do
Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA REJEITÁ-LOS,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.208 -  APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA  -  0191708-36.2019.8.06.0001  -  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: AGEFIS - AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE FORTALEZA.
APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADA: MONALIZA LIMA E OUTROS.  Julgadores:
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o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça –
Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,
o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO; E, CONHECER DOS
RECURSOS PARA DAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE DESTE.  3.209 -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL -  0280014-83.2020.8.06.0182 -  2ª
VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ. AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães
Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) e Washington
Luis Bezerra de Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do
Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM NÃO CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.210 - REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL - 0050962-02.2021.8.06.0114 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAVRAS DA
MANGABEIRA.AUTOR: FELIPE HERMERSON DE SOUZA SILVA. RÉU: MUNICÍPIO DE LAVRAS DA
MANGABEIRA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de
Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo
de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.211 -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL -
0096205-76.2015.8.06.0114  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  LAVRAS  DA  MANGABEIRA.
AUTORA:  FRANCISCA  MARCIA  TAVARES  DE  SOUZA. RÉU:  MUNICÍPIO  DE  LAVRAS  DA
MANGABEIRA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de
Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo
de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.212 -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL -
0050917-95.2021.8.06.0114  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  LAVRAS  DA  MANGABEIRA.
AUTORA:  VANESSA  SILVA  DE  SOUSA. RÉU:  MUNICÍPIO  DE  LAVRAS  DA  MANGABEIRA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria
Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente,
justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do Vale  por  motivo  de  licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.213 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0268005-
79.2022.8.06.0001  -  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria
Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente,
justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do Vale  por  motivo  de  licença
médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS
DESEMBARGADORES DA 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER A APELAÇÃO
CÍVEL, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
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PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.214 - APELAÇÃO CÍVEL - 0085032-50.2008.8.06.0001 - 8ª VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APTE/APDO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
APTE/APDO: EDSON LEITE ARAUJO. Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese
de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÕES
CÍVEIS  Nº  0085032-50.2008.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  RECURSOS,  PARA  DAR  PARCIAL
PROVIMENTO AO DO AUTOR E NEGAR PROVIMENTO AO DO RÉU, REFORMANDO, EM PARTE, A
SENTENÇA,  NOS  EXATOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  E.  RELATORA.  3.215 -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CÍVEL - 0120107-67.2019.8.06.0001/50000 - 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE FORTALEZA. EMBARGANTE:  DNA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA -  ME.
EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese
de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0120107-67.2019.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR
PROVIMENTO  AO  RECURSO,  PARA  SANAR  AS  OMISSÕES  VERIFICADAS  NO  DECISUM
ANTERIORMENTE PROFERIDO POR ESTE ÓRGÃO JULGADOR, NOS TERMOS DO VOTO DA E.
RELATORA. 3.216 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0012104-74.2013.8.06.0115 - 1ª VARA
DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE LIMOEIRO DO NORTE.
APELADA: VANDERLINA RODRIGUES OLIVEIRA. Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza
Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto
Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012104-74.2013.8.06.0115, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
REEXAME  NECESSÁRIO  E  DO  APELO,  PARA  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO  AO  ÚLTIMO,
REFORMANDO  EM  PARTE  A  SENTENÇA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.217 -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0622562-43.2022.8.06.0000/50000  -  2ª  VARA  DA
COMARCA  DE  CAMOCIM. AGRAVANTE:  FUNDAÇÃO  GETÚLIO  VARGAS. AGRAVADO:  JOÃO
PAULO TELES DA ROCHA. Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria
2220/22) -  Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  EM AGRAVO DE  INSTRUMENTO  Nº  0622562-43.2022.8.06.0000/50000,  EM QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO RECURSO, PARA, ENTRETANTO, NEGARLHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA E.
RELATORA. 3.218 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0240031-38.2020.8.06.0001/50000 - 4ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ZTE DO BRASIL -
INDÚSTRIA,  COMÉRCIO,  SERVIÇOS  E  PARTICIPAÇÕES  LTDA. EMBARGADO:  ESTADO  DO
CEARÁ. Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) - Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  EM
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0240031-38.2020.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO,  PARA,
ENTRETANTO, NEGARLHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA.  3.219 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0026257-95.2015.8.06.0001/50000 - 4ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  FERNANDO  GOMES  DA  SILVA.
EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada
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(Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese
de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026257- 95.2015.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO,  PARA,  ENTRETANTO,  NEGARLHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO VOTO  DA E.
RELATORA. 3.220 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0224517-74.2022.8.06.0001/50000 - 12ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ. EMBARGADO: MOACIR TORRES MARTINS. Julgadores:  Fátima Maria Rosa Mendonça –
Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22)- Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba
Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº
0224517-74.2022.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, PARA LHE DAR PROVIMENTO, COM
EFEITOS  INFRINGENTES,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  E.  RELATORA.  3.221 -  REMESSA
NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0200430-94.2022.8.06.0117  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
MARACANAÚ. AUTOR: ANNA VITÓRIA SOARES BARROSO. RÉU: MUNICÍPIO DE MARACANAÚ.
Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington
Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  Nº  0200430-
94.2022.8.06.0117, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO,  PARA  CONFIRMAR
INTEGRALMENTE  A  SENTENÇA  A  QUO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.222 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0151299-62.2012.8.06.0001 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE: SILVIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS. Julgadores: Fátima Maria Rosa
Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria
Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0151299-62.2012.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO,  PARA  LHE  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO,  DECLARANDO  NULA  A  SENTENÇA
PROFERIDA  PELO  MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  E.
RELATORA. 3.223 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050528-58.2021.8.06.0099 - 2ª VARA DA COMARCA DE
ITAITINGA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ITAITINGA. APELADA:  MARIA  JULIANE  DA  SILVA
CHAGAS. Julgadores: Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0050528-
58.2021.8.06.0099, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.224 - APELAÇÃO CÍVEL - 0000894-
71.2019.8.06.0129 -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE MORRINHOS. APELANTE:  MUNICÍPIO DE
MORRINHOS. APELADA:  ANTÔNIA SILVANETE DUARTE MARQUES. Julgadores:  Fátima Maria
Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)- Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000894-71.2019.8.06.0129, EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A
SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.225 -  0050251-
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16.2020.8.06.0119  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
MARANGUAPE. AUTOR: F. D. S. A. R. P. F. V. DE A. RÉU: E. DO C. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco
Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO
REEXAME NECESSÁRIO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 3.226 - APELAÇÃO CÍVEL - 0000036-52.2018.8.06.0104 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE
ITAREMA. APELANTE: FRANCISCO BENIADNE BEZERRA E OUTROS. APELADO: MUNICÍPIO DE
ITAREMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE.  3.227 - APELAÇÃO CÍVEL - 0008746-84.2017.8.06.0140 - VARA ÚNICA DA
COMARCA DE PARACURU. APELANTE: M. DE P. APELADO: M. P. DO E. DO C. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:   ACORDAM OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.228 -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0000207-
49.2017.8.06.0199  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  URUOCA. AUTOR:  JOSÉ  GUALBERTO
MARTINS. RÉU:  MUNICÍPIO  DE  MARTINÓPOLE. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima
Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:   VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.229 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0693247-
44.2000.8.06.0001 - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
AUTARQUIA  MUNICIPAL  DE  TRÂNSITO,  SERVIÇOS  PÚBLICOS  E  DE  CIDADANIA  DE
FORTALEZA- AMC. APELADO: JOSE EDMAR BRAGA NUNES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa
Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22). Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).
Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHES PROVIMENTO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.230 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0001921-
49.2015.8.06.0123 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MERUOCA. APELANTE: MARIA ELIENE DA
COSTA. APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MERUOCA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça
– Juíza Convocada (Portaria 2220/22). Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria
Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.231 - APELAÇÃO CÍVEL -
0050077-96.2020.8.06.0057  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  CARIDADE.  APELANTE:  MARIA
JOSÉ SILVA RIBEIRO. APELADO: MUNICÍPIO DE PARAMOTI. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa
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Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22). Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).
Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.232 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0011912-95.2017.8.06.0182 - 2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ. APELADA:  MARIA  LUCIANA  DA  ROCHA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e  Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22). Ausente,
justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do Vale  por  motivo  de  licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.233 - APELAÇÃO CÍVEL - 0001417-41.2018.8.06.0122 -
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MAURITI.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  MAURITI. APELADO:
FRANCISCA  IVANI  GONÇALVES  RODRIGUES. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça
– Juíza Convocada (Portaria 2220/22). Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria
Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR MAIORIA, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA DAR-
LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  CORRIGINDO,  OUTROSSIM,  DE  OFÍCIO,  A  SENTENÇA,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.234 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0000860-
87.2019.8.06.0035  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA COMARCA  DE  ARACATI. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
ARACATI. APELADO:  JOSÉ  CARLOS  DA SILVA GONDIM. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa
Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22). Ausente,  justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).
Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO
REEXAME NECESSÁRIO E EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.235 - APELAÇÃO CÍVEL - 0000692-72.2019.8.06.0104 -
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAREMA.  APELANTE: FELICIANO ROBERVAL CARNEIRO E
OUTROS.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  ITAREMA.  PROCURADOR:  PROCURADORIA  GERAL  DO
MUNICÍPIO  DE ITAREMA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e  Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 2220/22). Ausente,  justificadamente,  o(a) Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, REFORMANDO DE OFÍCIO A SENTENÇA APENAS PARA ALTERAR O CRITÉRIO
DE FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.236 -
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0003302-98.2010.8.06.0113  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  JUCÁS.
APELANTE:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. APELADO:  JOSÉ  HELÂNIO  DE
OLIVEIRA FACUNDO. APELADO: GABRIEL DE MESQUITA FACUNDO E OUTROS.  Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães
Pinheiro  e  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22). Ausente,
justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do Vale  por  motivo  de  licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.237 - APELAÇÃO CÍVEL - 0037827-83.2012.8.06.0001 -
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15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: JAIME TARGINO
DE CASTRO. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria
2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).
Maria  Iracema  Martins  do  Vale  por  motivo  de  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  À UNANIMIDADE,  EM NÃO CONHECER DA
APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.238 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0895865-84.2014.8.06.0001/50000 - 7ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: FRANCISCO ALVES FILHO E OUTROS.
EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães
Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) e Washington
Luis Bezerra de Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do
Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  ACORDAM  EM
CONHECER  DO  RECURSO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.239 - APELAÇÃO CÍVEL - 0002347-75.2014.8.06.0162 -
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTANA DO CARIRI. APELANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DO
CARIRI. APELADA: JACINTA LUCAS PÁDUA LEITE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria
2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).
Maria  Iracema  Martins  do  Vale  por  motivo  de  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO,  PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO; E AVOCAR A REMESSA NECESSÁRIA,  PARA
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 3.240 - APELAÇÃO CÍVEL - 0017176-72.2017.8.06.0092 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE
INDEPENDÊNCIA. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  INDEPENDÊNCIA. APELADO:  LUIZ  VALTERLIN
COUTINHO. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de
Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo
de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA APELAÇÃO
CÍVEL, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.241 - AGRAVO INTERNO CÍVEL - 0011492-90.2014.8.06.0119/50000
- 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARANGUAPE. AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO  DO  CEARÁ. AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria  Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a).
Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  3.242 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0050362-
10.2020.8.06.0051/50000 - 2ª VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM. EMBARGANTE: MUNICÍPIO
DE BOA VIAGEM. EMBARGADA: MARIA DE JESUS DA SILVA LOBO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza
Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra  de Araujo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)
Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  por  motivo  de  licença  médica. Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
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DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM CONHECER DO
RECURSO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE DESTE.  3.243 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050078-03.2020.8.06.0180 - VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  VARJOTA.  APTE/APDO:  MARIA  DE  NAZARÉ  LOIOLA  PAIVA. APTE/APDO:
MUNICÍPIO DE VARJOTA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça –  Juíza  Convocada  (Portaria  2220/22)  e  Washington  Luis
Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do
Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  RECURSOS  PARA  NEGAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA E DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO ENTE
MUNICIPAL,  POR FUNDAMENTO  DIVERSO,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  3.244 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0003741-
81.2019.8.06.0182/50000  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ. EMBARGANTE:
MUNICÍPIO  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ. EMBARGADA:  ANA  GLÁUCIA  CALIXTO  DA  COSTA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria
Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente,
justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do Vale  por  motivo  de  licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  .245 -  APELAÇÃO CÍVEL -
0005936-19.2013.8.06.0095  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  IPU.  APELANTE:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: CARLOS SÉRGIO RUFINO MOREIRA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça –
Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de Araujo.  Ausente, justificadamente,
o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA APELAÇÃO,  A  FIM DE DAR-LHE PROVIMENTO,  ANULANDO  A SENTENÇA E
DETERMINANDO  O  RETORNO  DOS  AUTOS  AO  JUÍZO  DE  ORIGEM  PARA  O  REGULAR
PROCESSAMENTO  DO  FEITO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE DESTE.  3.246 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050385-89.2021.8.06.0157 - VARA ÚNICA DA
COMARCA DE RERIUTABA. APELANTE:  MUNICÍPIO DE RERIUTABA. APELADO:  ANA MARIA
ALVES. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Fátima
Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de Araujo.
Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do Vale por motivo de
licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E  DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.247 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA  -  0002122-07.2013.8.06.0157  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  RERIUTABA.
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: WALTER BEZERRA DE
MENEZES. APELADO:  RICARDO  BARROSO  CORDEIRO. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria  Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a).
Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO, A FIM DE DAR-LHE PROVIMENTO, ANULANDO A SENTENÇA E DETERMINANDO O
RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA O REGULAR PROCESSAMENTO DO FEITO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.248 - APELAÇÃO
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CÍVEL  -  0007106-60.2010.8.06.0053  -  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE:  FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS. APELADO:  ESTADO DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Fátima
Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de Araujo.
Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do Vale por motivo de
licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E  DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM CONHECER DO RECURSO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.249 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -
0033901-79.2021.8.06.0001 -  7ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: PRESIDENTE DA CEARAPREV – FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO
DO CEARÁ. APELADO: MARIA DE NAZARÉ COELHO RIBEIRO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria  Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a).
Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, A FIM DE DAR PARCIAL PROVIMENTO APENAS A
ESTA ÚLTIMA,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE DESTE.
3.250 -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA -  0050123-02.2021.8.06.0041 -  VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  AURORA. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  AURORA. APELADO:  LÍVIA  ARAUJO
RIBEIRO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima
Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de Araujo.
Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do Vale por motivo de
licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E  DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
À  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA;  E,  CONHECER  DO
RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 3.251 - APELAÇÃO CÍVEL - 0001112-86.2019.8.06.0101 - 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ITAPIPOCA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: JOSÉ JOVELINO ALVES
TEIXEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima
Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de Araujo.
Ausente, justificadamente,  o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a).  Maria Iracema Martins do Vale por motivo de
licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E  DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO, RETIFICANDO APENAS O VALOR ARBITRADO PARA OS DANOS MORAIS, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.252 - REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL - 0050087-32.2021.8.06.0114 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA.
AUTORA:  TATIANA  GONÇALVES  VIANA  BATISTA. RÉU:  MUNICÍPIO  DE  LAVRAS  DA
MANGABEIRA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22)  e  Washington Luis Bezerra de
Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a). Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo
de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.253 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0003358-
33.2014.8.06.0068 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CHOROZINHO. APELANTE: MUNICÍPIO DE
CHOROZINHO. APELADO:  EUCALY  SANTOS  FELÍCIO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria  Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente, justificadamente, o(a) Exmo(a). Sr(a).
Des(a). Maria Iracema Martins do Vale por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
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RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  À UNANIMIDADE,  EM NÃO CONHECER DA
APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.254 -
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL -  0050298-67.2021.8.06.0179 -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE
URUOCA. AUTOR:  JOSÉ  FRANCISCO  DAS  CHAGAS. RÉU:  MUNICÍPIO  DE  MARTINÓPOLE.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria
Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 2220/22) e Washington Luis Bezerra de Araujo. Ausente,
justificadamente,  o(a)  Exmo(a).  Sr(a).  Des(a).  Maria  Iracema Martins  do Vale  por  motivo  de  licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  4 – DIVERSOS: 4.1 – REGISTRO DE SUSPENSÃO:  o
julgamento do processo de número  1 do Roteiro de Pedido de Vista, da relatoria do Exmo. Sr. Des.
Washington Luís Bezerra de Araújo foi SUSPENSO, em virtude da divergência apresentada, diante do
resultado  não  unânime  e  da  declaração  de  suspeição  da  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  restou
suspenso o julgamento do presente recurso,  a fim de que ocorra a  convocação de um membro de
outra Câmara de Direito Público para viabilizar o julgamento ampliado nos termos do art. 942 do CPC,
ficando designada a data de 21 de novembro de 2022, às 13h30min, para continuidade do julgamento:
4.1.1 - (1) – APELAÇÃO CÍVEL – 0269603-05.2021.8.06.0001 – 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  HOJE  PARTICIPAÇÕES  LTDA-ME.  APELADO:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Síntese: Na Sessão de Julgamento, realizada em 10/10/2022, o Exmo.
Sr.  Des.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo,  eminente  relator  do  feito,  ministrou  seu
entendimento  no  sentido  de  conhecer  da  Apelação  para  dar-lhe  provimento,  reformando  a
sentença  de  1º  grau,  reconhecendo  o  direito  à  imunidade  tributária  nas  operações  de
incorporação de imóveis como forma de integralização do capital social, bem como ao direito de
compensação  tributária  de  tributos  indevidamente  pagos.  Em  seguida,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco Luciano Lima Rodrigues pediu vistas dos autos, para melhor exame da matéria. Pedido
deferido.  Adiado  o  Julgamento  para  a  sessão  do  dia  17/10/2022.  Na  Sessão  de  Julgamento,
realizada em 17/10/2022, o julgamento foi adiado para a sessão do dia 24/10/2022. Na Sessão de
Julgamento, realizada em 24/10/2022, o julgamento foi adiado para a sessão do dia 07/11/2022. Na
Sessão  de  Julgamento,  realizada  em  07/11/2022,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues apresentou voto divergente no sentido de conhecer parcialmente da apelação, para, na
parte conhecida, negar provimento, mantendo a sentença a quo. Em seguida, a Exma. Sra. Desa.
Maria  Vilauba Fausto Lopes pediu vista dos autos.  Pedido deferido.  Adiado o Julgamento.  A
Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro declarou-se suspeita por motivo de foro íntimo. Na
Sessão de Julgamento, realizada em 14/11/2022, a Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes
acompanhou  a  divergência  inaugurada  pelo  Exmo.  Desembargador  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  para  CONHECER PARCIALMENTE  e  NEGAR PROVIMENTO,  na  parte  conhecida,  à
APELAÇÃO,  mantendo-se a  sentença por  seus fundamentos em razão não comprovação por
intermédio de prova pré-constituída dos requisitos autorizadores da concessão da segurança
consistente na imunidade tribuária pretendida, uma vez constatado o caráter de holding familiar
da  impetrante,  portanto  dissociada  do  objetivo  do  Constituinte  de  promover  o  fomento
econômico através da norma imunizante, tudo nos termos do art. 1º, caput, da Lei n. 12.016/09,
bem como do art.  156, II,  § 2º, I, da CF/88 e do art.  37, § 1º, do CTN. Em face da divergência
apresentada, diante do resultado não unânime e da declaração de suspeição da Desa. Joriza,
restou suspenso o julgamento do presente recurso,  a fim de que ocorra a convocação de um
membro de outra Câmara de Direito Público para viabilizar o julgamento ampliado nos termos do
art. 942 do CPC. 4.2  – REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face do que dispõe o art.
82, § 7º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, o processo de número 9 do
Roteiro de Pauta, foI adiado por indicação do Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, para a
data de 21/11/2022:  4.2.1  -  (9)  -  AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0634969-81.2022.8.06.0000 – 5ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA.  AGRAVANTE:  ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADA:  CLAUCILDA
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HENRIQUE DE MELO.  Síntese:  Na Sessão de Julgamento, realizada em 07/11//2022, o Exmo. Sr.
Des. Washington Luis Bezerra de Araújo, eminente Relator do feito, preliminarmente, ministrou
seu entendimento no sentido de conhecer e negar provimento ao Agravo de Instrumento. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, pediu vistas dos autos para melhor
exame  da  matéria.  Pedido  deferido.  Adiado  o  Julgamento  para  a  próxima  sessão  do  dia
14/11/2022. Na Sessão de Julgamento, realizada em 14/11//2022, o julgamento foi adiado para a
sessão do dia 21/11/2022.  4.3  – REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face do que
dispõe o art. 82, § 7º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, o processo de
número 15 do Roteiro de Pauta, foI adiado por indicação do relator, Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano
Lima Rodrigues, para a data de 21/11/2022:  4.3.1 – (15) – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA –
0050654-22.2021.8.06.0160  –  SANTA  QUITÉRIA/1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SANTA
QUITÉRIA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SANTA QUITÉRIA.  APELADA:  LÊDA  ARAGÃO  JORGE
RODRIGUES. 4.4  – REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face do que dispõe o art. 82,
§ 7º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, os processos de números 16, 203
e 260 do Roteiro de Pauta, foram adiados por indicação da relatora, Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães
Pinheiro, para a data de 21/11/2022: 4.4.1 – (16) – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 0002493-
51.2011.8.06.0056 – CAPISTRANO/VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPISTRANO. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPISTRANO. APELANTE: MUNICÍPIO DE
CAPISTRANO.  4.4.2 - (203)   – APELAÇÃO CÍVEL – 0830356-12.2014.8.06.0001 – 12ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE: GILBER ALEXSSANDRO DO
NASCIMENTO  SILVA.  APELADO:  ESTADO DO CEARÁ.  4.4.3  -  (260)    –  APELAÇÃO  CÍVEL –
0003227-66.2013.8.06.0109  –  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  JARDIM.  APELANTE:
UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ – UVA. APELADAS: FRANCISCA VANI GALVÃO
DE SOUZA E OUTROS. 4.5 – REGISTRO DE PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA DE NÚMEROS
17 E 53 DO ROTEIRO DE PAUTA:  o Gabinete da Exma. Sra.  Desa.  Maria  Vilauba Fausto Lopes,
solicitou  as retiradas de pauta dos  processos relacionados abaixo:  4.5.1 – (17) - AGRAVO INTERNO
CÍVEL - 0624749-92.2020.8.06.0000/50000 - 1ª VARA DA COMARCA DE CAMOCIM.  AGRAVANTE:
MUNICÍPIO  DE  CAMOCIM. AGRAVADO:  ANTONIO  INACIO  OLIVEIRA  SANTOS. 4.5.2  -  (53)  -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0113010-16.2019.8.06.0001/50000 - 7ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: MARIA CONSUELO SARAIVA LEÃO
DIAS BRANCO E OUTROS. EMBARGADO: COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
DO ESTADO DO CEARÁ.  E, como nada mais houvesse a tratar,  declarou-se encerrada a sessão,
lavrando-se a presente ata, a qual lida e aprovada, vai assinada.

DES. WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente em exercício

DAVID AGUIAR COSTA
Coordenador
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